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Act os Do Ponl -at Fm :curve:

Decreto n. 3.555, que eleva o capital lixado pare. a
(Inpt.eação da linha da Estrada de Ferra de Santos a
Jundi aiy, com AcipliAkiio de niaterial rodante.

Derreto n. 3.589, que abro credito ao Ministorio da Jus-
tiça e Negocios Interiores.

Decreta n. 3.59, que abre credito ao Ministerio
Fazenda.

Ministerio da Fazen .b. — Decretos do 8, do corrente.
Ministro da Industrio., Viação e Obras. Publicas

Decreto de 12 do corrente.

SE.MktrAlluAll DM EgrAno:

Ministerio da Justiça e Negociem Interiores Addita-
mento ao expediente de 10 do corrente. lia Directoria
do Interior —Expedd . n.e do 12 do cerreuto,dss Piro-
~rias da Justiça da Contabilidade — Additalwmto
ao exped,ente de 9 o expediente do 10 e 12 io co:rent.,,
da Diuctoeia Geral do San de l'ublica — Policia do
Dittricto Federal.

Ministerio da Fazenda — Circular n 5.
Ministerio .1a Marinha — Expediente do 8 do corrente.
Ministorlo da Guerra — Portarias de 12 do corrente—

Requerimentos deapachados.
Mmisterlu da 'Industrie, Viação e Obras Publi•as —

Portsrias e expediente do 13 do corrente, da Dire-
ctoria Geral da 1nd tria— Portaria e éxpe iionto de
13 do corrente da,Directoria Geral de 0:4ai e V.ação
— Direct:Iria Geral dos Correios.

RinAe .:Io — historia Patria.
Rs:n ,• 'n Pnatioae — Rendimentos da Alfaisdoga do Ric

&Janeiro, da Recebedoria e da ReCubedOria do Es-
tado do Mitigas annum us Capital Fedial.

NOticuatt,.

EDITAr4 o. Avisos.
Piii CO:.:mEnCul.,.

ACI TOS DO PODFn FRITEM)
DECRETO N.3.585--mt 8 DE FEVEREIRO DE 1900

Eleva o cap s tal fixado para a dup fesção da linha da
Estrada de Ferro d .. SankA a Jundi'Lhdr cem
lição do material rolante

O Presidente da Republica doe' Estados
Unidos do Brazil, attendendo .no• que re-
quereu a N. Paulo Railway Conipeeu,

, decreta

Artigo imico. Fica elevado de mil qui•
nbentos quarenta e ires coetes intecentos
sessenta e nave mil réis (I .513:869$00..o,
Igual ii quinhentas o quatn•ze mil seiscentas
vinto .o tres libras (f. 5(4.62s), a . ) cambio
do oito dinheiros por mil lens, .1 capital ti-
melo para a duplicação da linha da Estrada
do Forro de Suitos Jundialty, cem a -e-
quisição do seguinte material i.odanto
cinco cai ros do pnssrgiiiros de paineira
classe, dez ditos de segunda classo, qinv,ro
locomotivas para trens de passag.deos e duas
ditas para trens de cargas.

Capital Federal, 6 do fovereiro'de 1900,
12" da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS Sat..i3:0.

A 1 fredo	 .

a proposta, sendo firmado na Directoria do
Contencioso o commtente termo aecordo,
pelo qual se obrigou o proponente a dar
plena u geral quitacIo (1,3 saa divida, me-
diante o recebimento (10 3:689$582.

Nestas. coo lições, á vista do disposto no
decreto o. 597, de 29 de agosto de 1899, e do
parecer do Tribunal de Contas, préviamente
ouvido a respeito, cabo-me submette: á vossa
assignatura o incluso decreto, abrindo o cre-
dito necessario para ser liquidada a divida
em questão.

Capital Federal, 12 de fevereiro do 1900w
—Joaquin4 Aturtinho.

DECRETO N.3.593--n z 12 DEFEvsizEIRO DE 1900

Abre ao Ministerio Faz.ndta . o el. ., dto .1. 3:6892552,
paro Equ:dação da divida de que credor o capitão
do eng mhoires Antonio Pereira Pres.es

O Presidente da Repu'ilica dos Estadias Uni-
dos do Brazil, usando cli autorizição centilla
ro decreto n. 597, de 29 d.a agosto d . ) 18'..)9, e
tendo ouvido o Tribunal de Contos, de ema-
fo •midaile com o art. 2,	 2 ti. 2, lettra

decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1898:

Resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda o cre-
dito de 3:6895.58?. para occorrer ao pagamento
devido ao e ipitão de engenh eiros Antonio
Pereira Prestes, no .: termos do accorde fir-
mado na Directoáa Contencioso do The-
soim Fe ¡oral eia 3 de fevereiro cerrento,
pelo qual (Irou reduzida taqueita imp )rtancia
a de 5:133$332, que, por se:Itença, 'muda
en jillga.do, do juiz federal doseeção na ES.
tadO iia Rio Orando do Sul, de 24 de marco
dct 1898, foi a F; ...zen gla Federal condeineivla

pivear ao mesmo p ira in .deeini-
zal-o de seus vencimentos dé prefe:sor ,ia
extineta Escola Militar do Rio Granito do
Sul, relativos ao penedo cornprebon lido entre
a data do decreto de sua exoneração o a do
de sua reintegr :ção.

Capital Federal, 12 de fevereiro de 1910,
12" da Repta:dica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3.

Jo ni,a Murciano .

ãlinisterio da Pai.i'ii:1/2

Por d rseret) de 8 de Perrente, 11J-
Itina .to Condido do Pra lo Pinto para o lognr
de tii-s tare ; ...) ta Alfa:113 .4a co Ar te Es-
tacto de Sergipe.

N.,1311:,t.C1 to ua II.dust; !a. Viação c
Obras Publicas

Po: doerei e3 do 12 do corrente:
Foi exonerado, a em imitido, d .) cargo de

director geral dos T .. leg; .aplios o Dr. Alvaro
janela' do oliveira.

Foi nome oto para o eargo de il:reetar geral
dos Teleg ..a.plies o vice-director da n) sina
repartição Dr. Alvar» de Mello Continha de
%r ilhe') ), p ,,reeben lo s vencimentos que lhe
emnpel irem .

ESTADOS UNIDOS Db BRAZIL
IlLput.3;_icA ORDEM E PROGRESSO
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SUMMAIi10	 DECRETO N. 3. 589-ez ODE Fe:VERElit g na 1000
Abro ao Ministerio da Justiça o Negocies Int,• riorAs n

cr.)dif.o especial do 2eda, para pagamento
preniMs e das despozaa de itr.pr..ssão das obras —
Do eadireitamenN	 d.e/	 Dir.dto
Penal o) exercia° o Arma la, Coligo Ponal Comi/ten-
tado e Comywlio	 Ilistmln (lera( d Iji,. ;to

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida pelos tu. VII e VIII do art. 30 da lei
n. 652, de 23 de novembro de 1899, o ouvido
()Tribunal de Contas, Po3 termas do art. 70,
§ 5", do regulamento approvado pelo decreto
n. 2.409, de .23 de dezembro de 1896, resolve
abrir ao Ministerio da Justiça. e Ne,gocios
Interiores o credito especial de vinte e seis
contos quatrocentos e sessenta mil réis
(26:460$), destinado ao pagamento dos pre-
mios arbitrados e das despez is de impressão
das s .•guintes obras, de accordo com os art. 38
e 39 da decreto n. 1.159, do 3 do dezembro
de 1892:

Do endireitamento forcado das cpiphoticos,
do Dr. Condido Barata Ribeiro, l ente eathe-
dratico da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro ;

Direito Penal do F,xe rcito o Ar.»ada e Co-
digo Penal Commentado, do Dr. João .Vieira
de Araujo, lente cathedratico da Familia le
de Direito .lo Recife

Compendio de Tlist )rin Geral de Direito.
de Dr. José Isidoro Martins Junior, t imbem
leitte cathedratico desta ultima faculdalo.

O referido credit ci deseriinin t to da se-
guinte Viram:

Ao N•.Candido Barata Ribeiro:
Premio.... • ........	 3:Soog;n0f)
Iiiip:essão da obra,. 1;80 eS000

Ao Dr. João Vieira do Araujo:
Premias 	  7;00(4030
Impressão das obras 8:1Wn0

Ao Dr. José Izidoro Martins
Junior:
Premio 	  3:5000no
Impressão da obra 	  2:250$neo

26:460R100
Capital Federal, 9 de fevereiro de 1900,

12' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

P:pitteà) Pessoa.

MENSAGEM

Sr. Presidente la R-publici—Tendo o ca-
pitão de engenheir os Autonio Pereira Prestes
propesto a esto. ministerio recel or com o
aratimento de '23 1/8 "/,.a impertanein de
ri: l3:133 a" Fazenda Rei eed foi coo-
idennada a pagar-lho par sentença do juiz
fe. leral de secção no F.st:tilo (d . Rio Grande
do Rui, de 24 de março de 1893, como inde-
mnização dos vencimentos que deixou de
receber, na qualidade de professor da patin-
ete Escola Militar do mesmo Estado, durante
o perlado compre/um-elido entro a data de sua
..x.meração e a da sua reintegração no refe-
rido legar, resolveu este ministerio acceitar

5:309$900

/5:410$000

5 : 750$000
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SECRETARIAS DE ESTADO

Dlinistorio da Justiça o Negocíos
Intel ',oro?

Additamento ao expidiente de 10 de
fevereiro de 1900

DIRECI'01111. Do INTERIOR.

Accusou•se recebido o officio do president
da carnal% e ag k nte executivo municipal
de Uberaba, Estado de Minas G•raes, lie 24
de janeiro ultimo, ao qual acompersh Iram
os peixes relativos á despez t. do 418e100,
feita em 189e, com serviço eleitoral, e
declarou•se, para os fins convenientes o na
conformidade do aviso-circular de 12 de
d ezembro findo, dirigido aos governos dos
Estados, que as contas de que se trata devem
ser cenvenientensente processadas, deduzin-
do-se previamente da que foi ispresentarla
pelo director da Lacaora e Comniercio a
quantia de 24$600, visto referir-se a publica-
ção não autorizada pela lei n. 35, de 26 de
janeiro do 1892.

RequerimeJill (1,...TfecIta

Dr. Joaqui m Bitgueira do Carmo Leal,
pedindo que seja expedida ordem it Emproza
Esmerarei para que recebi, na conformidade
do disposto no art. 33 do decreto n. 2.812,
de 3 (to agosto (Te 1811, o paramento
renoveçãe da s epultura da fillet do peticio-
narei, no cemiterio de S. Joio Baptista.—A'
viste do disposto no art .2° do decrete n
de 2 da dezembro proximo passado, não ha
que deferir.

Expediente da ia de fevereiro de 900

DlitECToriiA DA J u sr ç A

Concederam-se 60 dias do lic ença., com or-
denado, nos termos de art. 33, §	 n. 2, e
§ do decreto n. 2.464, de 17 (ie fevereiro
de 1897, ao juiz do-i Feitos da Fazendt Muni-
cipal, Dr. Pedro Auguste de Moura Carijó,
p tia tr.: Lar de sua saude.

Declarou-se ao co ame tilint e superior in-
terino da gui l rda ;saciem 1, no Estedo
Bahia, cru referteicia ao enleie de 22 da inee
fiado , ema k l (i'l ti foi rernettela para s.kr
apiatillada a patente do Ma' (ano Gomes de
Se o CA una. nomeado capitão do 217- bata-
lhão de infant ,ria da In +sina	 ne. co-
marca do Remanso, que, por não haver o
dito ci ! alão preenchido todas as formali•le-
dee legees, nãe 1.6 le ser feita a anu lide
apoetilla : outro:Mn qu ., como é perrnittido
aos ititeresstdoe requerer dispense de I teso
de tempo para everbitçã, dos mesmos titules,
nesta data Se	 vol'., 	 e a reftiri la patente,
para os fins e )n venien tes.

—Iteinottera in-se:
Ai, Ministerio da Fazenda, repo4t..1 ao

aviso de 31 do m ez [coxim() tildo, relativo
a ;setes, e ineid erades mettoe reertilaree, (10
procurad)r tia Ripe blicaela seceie da Bailia,
cópia do felegrernme tio 11 de referieo mez,
ne qual o m oera° funecienerto exple .ia o seu
procedimento em r • Lição ao a-suinpto;

Ao general cominem lento sup •eor
guarda nacional de4a. C teltal, devidemente
apoeteladas, es patentes do tenente-coronel
Luiz G inçai y es de Jarro' e do c ¡pita) Jeão
Pedra de Souza;

Ao coronel Jesuino Jose Paschoel, da
guarda nacional da capeai do Estado de
S. Paulo, a patente do ,eipitão Neknoel
guel da Conceiçeo, cuja guia de peemento
do respectivo s . il g o foi enviada a esta secreta-
ria de Estado;

Ao coronel commendante da 41 , brigada
inferstarie (11 enarde nacional da cemarea de
Caldas, n3 Esta to de Minite noritot, a petent•
do capitão Jose klub (5.1 (10 Pallb, cuia guia
4 1 0 pagamento do respectiVO Se110 foi enviada •
a esta secreter:a. de Estado,

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Minieterio da Fazenda os
pagamentos:

De 917$300, fornecimentos ao hospital
Paula Calei ido;

De 109$677,ordenado do arranuense interino
da Faculdade de Medicina, Alvaro Fene'on
de Miranda Henrique, relativo a. 15 dias do
mez de dezembro findo:

De eseesee, vencimentos do mesmo em o
actual exereicio

De 2:968$103, fornecimentos e trabalhos
para o hospital Paula C-m(1We. em dezembro;

Dl 1:600$ ao Lloy 1 Bea.zileiro, fretamento
de um vapor para a Directeria. de Saude;

Do 514$50e, folha das tripulações das lan-
chas da !ensina diretoria e empregados no
serviço quarentenario e preventivo ;

De 880$100, tripulação da lancha F£qUirol
— Requisitaram-se providencias, afim de

que:
Seja annullado na verba n. 19 de art. 2°

do orçamento vigente o credito de 3:00,
distribuido ao Estado da Bebiam aviso n. 6,
de 2 de janeiro ;

Sejit posto na Delegacia Fiscel,no Estado de
S. Paulo, o emelt° de 4:08e$, para ocorrer
a diversas despezas ate o fica de junho vin-
douro,

Transmittiu-se ao presidente do Tribu-
nal rio Contas cópia do decreto n. 3.5e9,
9 de fevereiro cerrente, abrindo a este mi-
nisterio o cre lito especial de 26:460$, para
peg,ameuto da premies especiticados no mes•
mo de -reto.

— Autorizou-se o eegenheiro a manear
remover os x ',trezes da casa da rua Senhor
dis Passos para a da de Luiz de Camões,ofele
funcciona a 4' estação policial.

— liernetterarnese á Contabilidade do The-
soro° os ti t Ui ., 8 de montepio de Merianna Ca-
rolina Couto Cruz e de seus filhos menores.

Minieterio da Justiça e Negocies Interiores
—2 seção— Capital Federal, 12de fevereiro
(le 1900.

Cern effloi 21 do 'n oz proxime fia lo
solicitastes deste Ministerio inferinações que
habilitem ess t precuradoria a defender os
interes .e (ia Unikie Fe lera l . d;s acme° pro-
poste p ir Anenst ) H enrique de Almeida,
p:ra o liai	 s:erein anutillalo5 os witos
Devem°, reine vis ii sua P VIUSi t) do quadro
dos f . ineiionarii bs. effeetivos desta Secrettria
d e Est ido e á apeseet ideria que Se lhe se-
guei.

O eunplicante funda a sul reclamação, não
só n fa ,.to . 'o center meie de vinte e eine°
anises . le serviço, o não po lar, por censo•
euinte, r' 'Ir o seu togar s não em virtude
depreees`0(d“er ite ri .1. leOele O de dezonirbo
tio 189!, art. 14), mas lambem eia simposta
irre adaridade havida no termo d t inspeceão
lo s ind , no qual s biseou a alluilida apo-

sente-lote ( .
Feri reseeste, ao meneei-velo officio, cite-ine

dolerer, para vosse proce binou°, o se-
goleio

A te z n. e o, de 31 de,zo libro ule 189,
dando ao Poil . r Executivo, no art. 3' n. IX,
aer.riz • ir,rm liara me eetamizar a Secret iria
da Justiça e Negocias Interiores, onde o func-
cio . inrio, dç quem se treta. exercia o lagar do
1" ()Meia', estabeleceu a restrice -ko de ser re-
duzide o pe: ,-,0 ii do quadro effeetivo, a rim de
m eleer distribuir-se o eeevieo, o preecrevou
ao mesmo tempo que os empregado; que ti-
v .ssem areies á vitel i cie late, gisranti . le por
lei, seriam apraveitailes nas vagas que f.
si ris 00 ..orr ..n i ib, quer n	 propria secretaria.
quer Ha outros m i niesee los ou nas rapar.
tieões ()H ee, subenheades.

Ao ii-ar 411 monei . nrele, a uteriza c•m-
vereda no decreto is. 3.101, do 7 de janeiro
lie leste, que roorgenizell a referida Secro-
tari:t. unteiel.o; o Governe que a disposiçãe
do anterior regulamento.contida no iert.14 do
dl creio a. 1.160, de 6 de dezembro de leg.?,

e que garantia aos directores de sução, pri-
ra 'ires e segundos nfficiaes e amanikenees,
que tivessem mais de 10 atines de publico ser-
viço, a pernianencia nologar,salvo si houves-
SM Mear ido cai algum crime verificado por
processo judiciaricenão importava em vitali-
ciedade pois que esse direito não havia sido
conferido por lei, conforme a referencia já
feita • na du te 560, doutrina essa aliás con-
firmada pelo Supremo Tribunal Federal em
accoriãos na. 421 de 23 de agosto e 4 )8 de 2
de setembro e no de 4 de novembro ultimos,
porqu luto, em regra, a nomeação para qual-
qu o' encargo não obriga o Poder Executivo
a conservar o nomeado no exercido das re-
spectivae funcçees durante sua vida, e nesta
coneneniklade deixou de reproduzir no acto
di reforma a disposição anterior a que se
:elude o decidiu excluir o reclamante do
quadro effectivo. porque a isto estava auto.
riz ido, uma vez quo a mesma lei citada não
estabelecera determinado criterio para a es-
c Alie do pessoal da nova organização.

Foi então que no dia (1 do dito mez de ja-
neiro, apresentou o reclamante o requeri-
mento junto ern cópia, no qual solicitava a
S11 ,1 apo entaliria.

O exame sanitario a que, para tal fim, se
procedera perante a Directoria Geral de
Saud() Publica, cuja cormaissee medica, em
Laia° de 11 do mesmo niez, consignou a con-
dição de invalidez, e a verificação do imple-
mento da tempo, fizeram com que o Governo,
por decreto de 21, concedesse a Augusto
Henrique de Almeida a aposentadoria solici-
tala, em c interinidade do I° do art. 4° do
d 'ereto legislativo ii. 117, de 4 de novembro
de 1892.

Ulteriormente, era 20 de fevereiro, repre-
sentou o supplicante contra o acto de sua
aposentadoria no togar de 10 official e pediu
roses, de:larado ad lida ad in:tar do que pra-
ceitnave outea disposição da lei Supracitada
n.

Mas, devendo o Governo cingir-se, na hy-
Tothest, ao que ffira prescripto no n. IX do
art. 3^ dessi lei teve de indeferir sua pre-
terição, rernettendo o supplican te ao Congres.:0
Nacional.

por motivo de tal despacho, proferido a 5
de In teço, foi mais tante o suliplicante nova-
mente sob nettido ao exame de s tu te na re-
pa.-tiço competente, o o resultado que o
lati lo do 5 de j tribo con-agra m p ireri temente
iden tico ao de j melro, censiderando o rtCla-
'cent .) c . a cçõn de invalid.:z kdocutnen-
tos juntos em cópia).

A' vis t a do exposto, elo dest ituidas de fun-
daineute as all"gaçe da reclamação,

 21 de
diur -e

vindo que seja mantido o decreto
janeiro de 189J.

Seul, e fraternidade. —Epitacio Pessoa.
Sr, ‘rrocur Idor da Republica na seoção do

District° Federal,

Addltatnento ao expediente de 9 de
fevereiro de 1900

DIRECTORIA GERAI, DE SAUDEI rintmc.t

Conununicou-se
Ao Si'. Mini aro da Marinha que pede ser

dispersada o n .vio de guerra que auxilia o
serviço plarentenario na barra do Rio Grande
lo Sul.

Expediente de to de fevereiro de 1 900

Coam) un icou-so
Ao Si'. Ministro da Guerra que, attendendo
circunisem ia do acisar-se extincia a epide-

inek (te peite bationic na cidade de Siio
pe to, resolveu este Mi ri suspender
as restricçõ-s sanitas ias impostas pela por-
taria do 27 do j melro ultimo es procede icias
de S untos, e deeetrar empo da dita molestia
todo o territorio nacimel

Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores
lem
Ao Sr. director da Eetrktila do Ferro Central

do &uri idem,
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Fevereiro —1900 4322

—Remetteram-se
Ao di , ector Geral de Contabilidade deste

Ministorio a conta, na importaacia de
118a500, dos Srs. Costa, R ingel Monteiro

Ao Dr. director da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro o diploma registra i° do
Dr. João Coelho de Miranda Ledo;

Ao Dr. director do Diaeio Officio: tres col-
lecçbos de bolotins quinzonaes e duas de bole-
tins tritnestraes do 1899.

— Accusou-se:
Ao ministro plenipotenciario do Brazil, em

Londres, o recebimainto de seu officio n. 5, do
18 do mez proximo passado ;

Ao ministro plen i ootoncia.rio do Brazil,
em Madrid, idem de seu officio de II de ja-
neiro ultimo.

—Remetteram-se aos seus destinos os se-
guintes 1 iodos de exames de validez:

Ao administrador dos Correios do Dis-
trict° Federal o do Sr. Marc tilo Pereira
Cardoso ;

Ao Dr. chefe de Policia do Districto Fe-
deral o do Dr. José Francisco da Cunha
Cruz ;

Ao Dr. director da Estrada da Ferro Cen-
tral do Brazil o do Antonio Herculano Car-
neiro;

Ao Dr. direstor da Faculdade do Medicina
do Rio de Janeira o do Dr. Luiz da Costa
Chaves Faria.

Dia 12

Rometteram-se ao Dr. director do ',maroto
da Ilha Grande coutas, nas imoortoncias do
220$ e 330400, ambas de Charles flue.

— Accuso,i-se:
Ao inspector da Alfandega. desta Capital

o recedim onto do Boletim dessa Alfandega,
n. 2, anilo 14.'

Ao Dr. inspector de saud g do porto da
Baba idem de seu officio n. 2i3, do 6 do cor-
rente.

— Retretteram-se aos seus destinos os se-
guintes laudos de exames do validez:

Ao Dr. director da Faculdode do Medicina
do Rio de Janeiro o de João Augusto de Me-
deiros

Ao Ministerio da Justiça o Negocios bate.
riores o do Dr. Augusto Carlos Moreira flui-
marães ;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil o de Norbbrto Rodolpho de
Souza.

--
Requerimento s. despachados

Emproza Industrial Brazileira.—Sitn.
Angelo Ntantone.—Apreseute a formula,

nos termos do regulamento.
••nnn•nn

POLICIA DO DISTRICT3 FEDERAL

Por acto de 12 do corrente, foi nomeado
para exercer o coroo de inspector seccional
da 9' circtunscripoão o cidadão Feliciano da
Costa Braga.

Por outros do 13 do corrente:
Foram exonerados, a pedido, dos caros de

P e 3° supplentes de delgado da l a circum -
scrIpç.ão suburbsna o Srs. tenente Lniz José
Leal o Cassiano Gonçalves Barbosa;

Foram nomeados supolontes de delegado
da 1 circumseripção suburbana: 1 0 José Can-
dblo da Rocha; 2° major Francisco de Paula
Azevedo e 3' Mario Ramos.

Ministorio da. Fazenaa
Circular n. 8—Ministerio da Fazenda—Ca-

pital Federal, 13 de fevereiro do 1900.
Declaro aos Srs. chores das repartições do

fazenda, para sou coolieciminto e devi los
efeitos, que tira prorogiolo ata 19 de tilam
proxitno futuro o prazo de 20 dias estipulado
no art. 71 .lo regulamento aunara ao de-
creto n. 3.535, do 21 do dezembro de 1R09,
para a sellageto dos st setas das mercadorias
sujeitas aos novos imposts _O Consumo, qtai
os importadores o os nogociantes por grosso
ou a retalho tiver ira em seus estabcleci-
mentos.— Joaquim Mu st inho.

Ministerio da Marinha
Expediente de 8 Jc fevereiro de 1900

Ao Tribunal de Contas, dec l arando que na
escriptitração da Contadoria da Mariaha fel
efectuado a annullação da quantia de
90:000$ da verba—Oaras—cuja transteroncia
para o Thesouro foi solicitada por aviso deste
ministerio d s 24 de janeiro ultimo.

—A' Contadoria, auto rizando a mandar abo-
nar a gratificação de mestre do Arsenal de
Marinha desta Capital ao contra-mestre Pau-

José Alves, que exerceu o dito logar do
I a 20 de dezembro u l timo, por se achar
servindo no jury o re‘pectivo funcelonario.
—Comnsunicou-se ao citado arsenal.

—Ao Quartel-General:
Permittindo que o escrovento de P classe

Arthur Freitas do Azevelo contribua para
o Asylo de lua alidos, a contar de março de
1899 em deante. —Deu-se conhecimento á
Conta leria.

Communicando que, emquonto não se reor-
ganizar o c Ivo de inferiores, não serão pre-
enchidas as vagas que se derem em qualquer
das suas classes.

Autorizando a mandar trancar a nota de
prisão que existe nos assentatnenios do guar-
dião do corpo de officiaes marinheiros Eloy
José Dias.

—Ao Consulado Brazileiro no Porto, de-
clarando que Amorico Sallos do Carvalho
não é praça da armada.

—Ao Ministerio da Industrio., Vinis) e
Obras Publicas, pedindo para sor feito pelo
vapor Farrapo, da COtrIftliSiÃO das obras da
barra do Rio Grande do Sul, o servioo d3
transporte dos suporia' oitos iricossarios a Os
pbaroos e balisamonto illuminiado, visto não
poder esse serviço ser realizado polo vapor
Lima Duarte, da Capitania do Porto daquolle
Estado, por si achar impossibilitado de na-
veg •r.—Corninunicou-so refiri la Capitania.

— A' Delegacia Fiscal do Thosouro FO-
dual no E4ado da Bahia, aceuaando reem.
bi lo o officio n. 15. de 8 di novembai do
anuo oroximo passado, em qus a mesma do-
lozacia solicitou providencias para poder ser
attendido o pagamento das ponsões do mon-
tepio dos operarios fio extincto arsenal desse
Estado, que suipendou por falta mie verba e
dechrando que, pira ser resolvido seme-
lhante assumpto, torna-se nec-ssoria a ro-
mossa a esta Secretaria de E-itado tia o-
monstracão ou balanço d is quantias arraca-
dadas o despendidas, desde que biixaram as
instruccões de 7 de outubro d; 1878 até a
presente data.

Requerinento deTachado

Antonio. Maria de Jesus. —Compareça na
secretaria.

Ministerio da Guerra

Por portarias do 12 do corrente:
Foi dispensado o soldado do I° batalhão de

infantaria Alfredo Carlos Müller de Campos
Junior do t ogar do amanucnos da Direcção
Gorai de Etig•.nharia.

Foi demittido, a bem do serviço publico,
Antonio Agoalnho Ferreira do lo gar de fiel
de armazena da Inten lamba Geral da Guerra.

Requerimentos de pacluzdos	 .

João Josó da Silva Lima.—Selle o do-
curtionfo.

Faustino Can lido Gomes. —Ao Sr. general
commandanto da Escola Militar do Brazil,
para informar.

João Agrippino de Menezos, Joaquim Se-
bastão de Souza, José Honorio dos Santos,
JosO Marinho, Monoel %%miram de Santa
Anua e Odilon Eufro,ino de Souza.. —
Aguardem a resolução do Congresso Na-
°lona( sobre o assumpto.

Tenente Bruno Stollfeld.—Ind iferido.

' Alferes Henrique Cegar Plaisant.—Não tem
direito ao que reclama.

Claro Jos.) da Silva, Capitulino Dias de An-
drade Lima,Epiphanio Casula do Nascimento,
Galdino Bispo Ribeiro, Justiniano Alvas da
Cruz, João Casar Martins de Farias, João
Boaventura tia Silva, Ignacio José Virginio,
João Nepomuceno de Farias Dutra, Marcos da
Paixão, NiSoltio da Purificação Albano, Po-
tiro dede Alcantara Primeiro, Pedro José da
Souza, Salustiano Farias do Mello e Adão
Franci ,co de Souza.—Aguardem a resolução
do Congress ) Nacional sobro o assumpto.

AVeres José Estevão do Amazonas Morraz e
Paulo Emilio da Silva Souto o Gaita Joret.
—Iadeferidos.

Niiuistorio da Industriai Viação o
Obras Publica

Directoria Geral da industrie.
Por port irias de 13 do corrente:
Foram concedidas as seguintes licenças,

com os vencimentos da lei, para tratamento
de sande:

De 60 dias, em prorog,a.ção, ao 20
da Directoria feral dos Correios Arnaldo Fre-
derico de Altnoida e Albuquerque;

De seis meios ao inspector de 3' classe da
Repartição Garai dos Telegraphos João Gaul-
berto Ferreira Lapas.

••n••••n••n•

Efepediente de 13 de fevereiro de 1900
Communicou-se ao Ministerio da !Guerra

que o cabo de esquadra do 20" batalhão do
infantaria. Gastão Itiul Porcina te Anarule,
já si acha praticando e L estaçio telograplaic a
de Aracaju.

_Declarou-se ao governo do Estado do
Rio Grand .) do Sul que. Importando era
69:907030 a oonstrucção di linha tologra-
phata dia cid .de do Rio Pardo á atila da Era-
cruzilh ida e não dispondo o Governo IN
União de verba para novas construcçaios,
torna-se preciso saber qual a importancia
dos donativos angariados.

Directoria Geral de Obras e Viação
Por port iria do 13 do corrente, prorogou-

se por mais 90 dias, com um terço dos re-
spectivos vencimentos, na firma da lei, a
licença cai cujo gaso se acha o ma ihinista de

classe da Estrada de Forro Central do
Brazil Sebastião José Lisboa, para tratar do
sua saude.

--
Eaos-diente de 13 fle fevereiro de 1000

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição da ordens á Alfande,on. d osta Ca-
pitai. no sentido do serem despachados livres
direitos varies matoriass destinados á Estrada
do Forro Central do tiniu, vindos pelos va-
pores Coicridgz e Revelitse,

-
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

R . quer'mentos despacleados,
CandidoJa .quirn de Alinnida, pedindo para.

reco! ter os lionorarius correspandontss ao
m oz de dszoinbro, a que tinha direto o lal-
tecido corroais() lesta repartição Francisco
malaquias dos Saiitos, iiin vista •Ie ter rodo
as despezits com o entorramento do mesmo.

Francisco José de Souza \Vauzelter, por-
teiro da Administração dos Correios de Ser-
gipe, pedindo Ires meios de licença, em pro-
rogação, para tratar de sua sande.— Con-
cedo.

Thorsandro Gentil Pairoira Paz, prati-
cante da Administração das Correios do
Piantly, raiado sois nines RIG
prorogação, para tratar do sua saiule.—Con-
colo tres rnews, na Sn-ma do art. 411, fi 1°.
.10 regulamento.

Arlimr O lilon Catopello de Souza, prati-
cante dos Correios de Pernambitco, pedindo
60 dias do licença, em prorogação, para
tratar de sua saudo,—concedo.
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REDACÇÃO
Historia Patrin

Dialogos das grandezas do Brazil

(..:ontinna . lo do n. 43)

DIAL00 SE •UND0

A avaoso—Parece-me que um mesmo cui-
da& devia de s r o qae nos traz a iiin l os a
este tosam n'um mesmo ponto; porque de
Mim vos confesso que me não deixou toda
esta noite repousar a pratica, que deixámos
Untem imperfeita com a duvida que pttz.

Baasr poNlo—Para que levemos enfiado o
que havemos do dizer, torna() a ropetir essa
duvida.

Aaviarao—Duvidei poder sor esta terra do
Brazil d tão bom tmnperamento, como apon-
taveis, por razão do a maior parte de sua
costa watt' naquella torrida zona, tão arre-
caiada dos antigos por muito quanto, em
tanto ove a faziam inhabitavel. E de torra
que não podia sor habit ida por seu ruim tatu-
paramente, fez-me grande dúvida o dizerdes-
me gila era tão sadia para a natureza hu-
mana.

IMAND9NIO—Ver1ade é que a torrida zona
aonde cabe grande parto desta costa 'do
Brazil, foi julgada dos antigos por inliabi-
tsVPI pato muito calor que imaginaram de-
via haver nella, da qual hoje jà temos ex-
porias !ntado o contrario; porque a achamos
tão temporada e conforme pera a humana
na'uresa, que bem se puderam largar as
outras tas temperadas pelas lncommodida das
das injurias, que nellas faz a mudança ilos
tampos a seus habitadores, causa de tantas
calamidades e buscar esta por ser habitação
tão aeconimodada, que a temperança
do calar o frio anda tão regulada que não
VenloS 111111C3. alterar nais n'um tempo que
n'o deo .

,11.VI.ltiO —Pois haveis-me do dar logo li-
cença para que creia que oa philosophos an-
tigas, como então havia lio mundo falta de
homens raie houvessem apalpado e trilhado
coto •aSs estas pa.rtes.então occultas e Igara
jà lia anuo!: pateuts, pltdosopharam aquallas

piiantasticas quer meeberarn nas idéas,
as ( l in vendiam em seus escriptom, por ver-
dadm ass e indubita vols. o por tais Onsun
recsiamo. aulquaato a eaporiencia, que hoje
temos somado delias, não mostrou ser tudo
ais ravez do que alies :armaram.

P1',.',NPONIO — VC1ade e que Pt.010MCII, Lu-
cana„a veiais com outras philosophos Afir-
maram ser a tossida zuna inhaisita.vel, posta
que Pedro Paduense, Minta° Magno e A vi•
c , na. pela contrario, tiveram que era habi-
tavel; mas os primeiros, posto que erraram
em dizimam absolutamente que a chamada
torrada zona era de todo inhabitavol, por se
encerrar do meio que ha do tropico de Cancro
ao de cilpricornao, 1.)da.via tomaram funda-
mento de tão apptrentes razoes e causas que,
can atarmos hoje veuda e experimentando
o contrar.o do que enes anirtnaram, caso que
ITILlito	 tóill por duvidoso.

ALV1INO — Não sa eu que duvida possa /la-
var em cousa tão certa e tão trilhada de
taloa.

BaaNcioNto—Não digo que lai; In L9 Alr1110
qua as razões que davam os passados eaam
tias appasentes, que ainda hoje, com se s %bar
o contrario delias, tem muita força para to-
dos :amenas que as examinanam com curice
sidsd-, parque já sabemos que o sol se não
alonga dos ti picos, o q tio cada uni delias
está de,viado da Equinocial par espaço de
24 graus pouco mais ou menos, que vem a
as r da principio de uni tropico ao outro 48 a
esta a o caminho que faz o sol em 0 decurso
de uni iinno, colo passar (tu.,s vezes 1,dà
chamada torrida z ,)1 :a ; pio que. sendo lsto
assam uo que não ha duvida, liãO 533 pa lia
cuidar que a 11011 ves3ü, pesa que parte, que
Contiuuatuente era wompanixada o visitada ,le

• raios rectos do solaiaixasse de ser por extremo
calida ; mormente tendo-se já experimentado
que as zonas temperasas, com não estarem
tão propiuquas a alie, nem serem visitadas
do seus raios matos duas vezes no anno,erain
tão caiais n.) verão, que davam muita mo-
'estia aos seus habitadores com o seu grande
ca'or ; pois, sendo lato assim, no que não ha
divida,que mal fizeram os antigos, ou em que
erraram em haverem °Afirmado que esta
parte tão continuada dos raios do sol fosse
em extremo c ilida, e como tal incapaz da
poder ser habitada ?

Aavassm— Pois eia que estava o segredo
irasses philosophos haverem errado ?

Basoarioado—Ein nenhuma outr. cousasi não
que, corno lhes faltava a experieneal desta
zona, ignoraram os ventos frescos que
nalla de ordinario cursam, excepto cru pe-
queno espaço da costa, e que chaonainos do
Guinéms quaes são poderosos pera resfriarem
os aras; de maneira que causam um tempo--
lamento tão singular, para a humana natu-
reza, que tenho por som duvida sor esta
zona mais sadia e temperada dogue as mais;
porque o calor, que nella causa o sol de dia,
é temperado com a humidado da noite ; o
Lambera porque S.kturno e Diana, planetas
por qualidade frios, fazem nestas partes mais
influencia, por se corronunicarem nellas por
linhas mais rectas. E assim o atfirrna Jun-
tino, aobro a declaração da esphera de Sacro
Brosco; e Avicena não se ileavia de entender
que é muito temporada pesa a habitação hu-
trina. E á tanto isto assim que não faltam
autores que querem afirmar estar nesta
parto situado o parais.° terreal, e fortificam
sua razão e an•lizirain que a Equinocial par tia
o dia pato m('io,com partir os trezentos e ses.
senta e cinco circulos a que aliam:unas do lha,
deixando posa cada unia das partes cento o
o i tenta e dous e meinalun.le vem a ser Cosas ido
que os dias sejam eguaes das n3it.?S. Pelo
que os habitantes desta, zona alcançam haver
com a vista quilquer ostrella que nasça
ou se ponha em qualquer dos polo,. E
t tinham, porque passa o sol par este clima
duas vezes no atino, animaram ousar o
tempo n'ells dons invernos e deus vP-
ris rm, no cite tamhoin se enganaram ; pois
sa lemas não haver mais de uni, porque
quando o sol sa alonga pora a parte do norte
da linha, sucede a inverno para, a parte do
sul ; e, quando t ama :1 passar o sol per: a
timaina part a se eaus L o verão ; }muque pa-
rco , que a Equinocial lhe fira servindo para
divisão do tempo. E assim vêm a ter os ha-
bitantes desta zona vinco !" I )Vur:Is no anua
parque, quando o sol esta IN ponto do Equi-
nocio, no sair Xelim faz a sombra contra o
poente, e á tarde contra o 'ovant es, e ao meie
dia debaixo dos p ; e. quando o inssruo sol
anda nos signas saptantrionaes, faz, pelo op-
posito, a sombra para a parte do Austro

ALVIANO —Confarme a isso, poderei cuidar
que de tal maneira erraram os antigos era
dizerem qu esta zona era inhabitavel, que
foi o seu erro tanto conforme á rezilo
que ainla hoje, com termos experimentado o
conti ui° do que afirmaram, os devemos
desculpar, por o erro não sor outro sinão o
da expariencia que lhas faltava desta costa,
que uào pais miado trilham-'s nestes pro-
limos tempos ; com que não puderam ter
no ticia dos ventas , que do ordins rio cursamn
par tods afia., bastantes até resfriar os ares,
que por aatureza deviam do s calidissimos.
\Ias pireco-me que havsis dito que a Equino.
einal ficava. servindo da divisOia dos polos do
inundo, pelo que, conforme a iss a si cila di-
vide unir C31131, .1i1 mitra, de força devo tar
algum corpo com o qual possa fazer a tal di-
visão, o que nos não vamos.

Brtassosaro—Não diasa quo a Equinocial
03 poios do mundo, porque tivesse

.rpo posa fazer a tal divisão, sinão disse
(lua mostrava com os divatia ; parque a Equi-

não é criva cativa SM5.-3 uni circulo
ia:vagiu:ala dos a.stroingas na oitas a %pitara,
que a aparta em duas met ides ignass,e igual-
incute se aparta de ambos os poios do mundo

Norte o Sul. Chama-se equinocial, porque
quando o sol passa por alia que é duas vezes
no amua no principipio de Aries a vinta mim
de março, o no principio de Libra a vinte
e ti-es de setembro, se fazem os equinocios,
que não é outra cousa sinão dearem 03 dias
artificiaes ioules com as noites ; e isto se
dovo de entander somente aonde lia varie-
dade nos dias de vinte quatro horas
porque aquellas torras, que estão dirias:
meato debaixo dos poios, têm os dias de seis
mezos e as matos do out aos tantos. Tambein
se chsina esta. linha equinocial igualadora do
dia e da noite, porque por toda a parte por
onde passa, faz que sejam os dias iguaas ;
mesma maneira pa rte o primeiro movimento
porque o movimento, conforme dizem os
philosophos, se deve de divida (?) a divisão
do mobil ; pelo que se imaginou esta linha
equinocial pera effeito de, na esphera ma-
terial, se poder compassar e reoular os mo-
vimentos dos orbes celestes. E assim esta
linha vemn a dividir pelo meio a chamada
torrida zona, que está. situada entre os dons
tisnai os, com o que vem a ter de largura
quasi oitocentas e vinte quatro leguas, das
quaes a motade, que são quatrocentas e doze,
[toam pesa a parte do tropico de Cancro, e a
outra amatarie para o de Capricorneo. E
para a banda de leste corre por tola esta
zona a costa africana ite Guiné, povoada de
gente preta e, pera oat'outra parte de misto,
bit a costa. itas Ilidias, e esta do Brasil, po-
voada de gemo baça.

ALVIANO —Já ouvi tratar a alguns homens
doutos da oecasião que havia para nessa
africana costa chamada de Guiné e da
Ethiapia, todos aous novadores, naturaes da
terra, serem do eór preta e cabano retor-
ci lo, não se achando semelhante cõr nem
cabrito em nenhuma das outras gentes que
habitam pela redmaleza do mundo ; e posto
que da causa davam algumas razões, vos
canfesso que me não satisfizeram por mo pa-
recerem pou app crentes.

ilamsoosio—E que rezõ a s são as que ouvistes
dar para as havor de provar a astranheza
que essa gente tain na cor a cabano diffo-
rente de toda outra ?

Aa viasm — Diziam que a quentura do sol que
de. urdinario visita esta atua duas vazas no
anuo coin raios !actos, ora causa da di tl-
meaça da cor e cabano nesta pente ; mas
contra isto ha tanto qua dizer que, par ne-
ta" modo ma posso persu•dir a cuidar
que dalii na. sça a causa, outros Lambam
aidirmavain que as influencias dos coos,
que se ajuntavam coai a elidida+ . par-
ticular da terra, era a verdadeira causa,
posto que a mim Inc não parece ; e
entre estes achei outros que diziam que
alguns homons, ilospoisi do universal diluvio
das aguas deviam de ter semelhante cõr o
cabello, ou por ealidade ou natureza, e deites
se communicaria aos filhos o netos, que
são cs que habitam pela costa africana ; mas
de todas estas razões, que ouvi dar a estes
homens roputados por doutos, voa atnrmo
que nenhutna me s-disiez, pelo que estimarei
sab r a opinião que tendes sabre esta ma-
taria.

BRANDoN10 — Não cuido que nos desviamos
de nossa pratica (que é tratar sorneute das
grandezas do Brasil) co . n nos mel ter em dar
definição a matei-ia que tendos prop asta ;
porquanto neste Brasil se lia criado um novo
()ubá com a gratule multidão ti 'escravos vin-
dos deita que nane se ach cm; em tanto que,
em algumas das capitanias, ha Mais deites
que dos naturaes da terra, o todos os ho-
mens que noite visam tem mattaila case toda
sua fazenda em se oellia.nte mercadoria. Pelo
que, haven to no Brasil tanta gente desta
cr preta e cabollo retorcido, não nos des-
viamos de nossa pratica em tratar delia.

ALVIANO—Assim é, mas antes convinha que
si não passasse isto em silencio, pois todos
os moradores do tirazil vivem, tratam e tra-
balham com e,ta g iite vinda de Guiné; pelo
que podeis dar principio ao que desejo saber,
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ene eu vos fico não descontente, a ninguem
aemelbante proposta, quando lhe demos a
definição tal qual convom.

letaetioNro—Quanto a se dizer que de al-
guns pacs que fossem preto so devia de
produzir este iunumeravel gentio de cir
preta e cabello retorcido, o tenho por cousa
ridiculosa, porque, si esses primeiros paes
era forçado quo fossein filhos do Adão, e des.
pois descendentes tio Noé, no que não róle
haver duvida, mal paliam tomar a cer e
cabelo, que não herdaram deles; pois não
vimos atá hoje no inundo que de paes bran-
cos se l)!0 luzissem filhos negros.

ALVIANO —O contrario teneo (Mia ouvido,
lido o ainda visto por proprios olhos, que
monos paos brancos produziram filhos ne-
gro,; como se conta da outra matrona que,
estando Com seu esposo no acto venerou, ao
tempo de conceber, tendo posto os olhos na
figura de um negro que auto elles estava
pintado em um panno de armar, pede tanto
aquela imaginação do quo via, prosente, que
o filho que çoncebou daquele ajuntamento
sahio negro, corno si fosso engendrado de
pies que o fossem ; o outros casos semelhan-
tes tenho 'lido haver suecedido no inundo. E
ha poucos annos que ro reino de Angola uma
meei% pano de too negro, seu marido, dous
filhos do um 'ventre, um deles da c& de
sons paes, que era negra, o o outro tão alvo e
louro, como si feira nascido em Alemanha, e
filho de Abotoa°. E ainda vi por proprios olhos
paste Brazil na villa do Olinda, no anno de
seis centos (1600), uma morfina, filha de
pao e mão naturaes da propria terra, que
hão de cr baça, tão alva e loura quanto a
natureza a podia fazer; posto que tinha as
carnes tão brandas e macias que bas-
tava lançarem-na a dormir sobre unia
estoira porte se levantar dola anu chagas
pelo corpo, a qual soube depois haver vivido
pouco.

BRANDONIO — Verdade e que de poes bran-
cos nasceram muitas vezes filhos negros
e pelo conseg,uinto de paes negros filhos
brancos; mas não haverá nenhum que o
houvesse visto, nem achasse escripto, que
os filhos desses que nasceram negros ou
brancos o tossem ~bem iia mesma ma-
neira os seus deeendentas ; porque Si a natu-
reza por algum incidente nos toes mudou a
cor, nunca teve tanta força que pudesse pre-
valecer com ella de geração em geração;
mas antes, immeelatomeate, cs filhos da-
quellee que nasceram paaos ou brancos, ter-
não logo a cobrar a natural cor dos avós,
na qual pera o deante persoveraru os mais
filhos, que vão engendrando; eelo que, dado
que os primeiros paos gorassem alguns alhos
negros, por algum accidonte, como tenho
dito, pois alies do necessidade haviam de ser
descendentes do Adão, o depois ite No ., , que
foram do côr branca, logo os seus filhos e
netos haviam de tormr a cobrar a eiár branca
dos avOs ; pelo que não se deve de fazer caso
de tal opinião.

ALvIANo—Poderemos logo cuidar que as in-
fitioncias dos céos, juntas com a calidade da
terra, hajam produzido o tal atreito ?

Boaretioeno—Tainbem tenho Isso por falso
porque as influencias dos eéos, juntas á ca-
lidado da terra, polorão tor fúrça pera que a
parto, onde dominam saja mais ou menos sadia
poro a liabitoção humana, o tombem para
haver de causar loucas ou met s enfermi-
dades ; Ws que absolutamente tenham terça
pua haverem ia mudar a (Ar, que era bran-
ca por natureza em negra, não possivel,
nem tal se peie imaginar.

Arivineo— Pois não ha duvida de haver
causa pela qual este innumoravel gentio que
habita pela costa, a que chamamos do Guiné,
tenha a côr preta e cabelo retorcido, e, si
a sabeis, vos peço m'a dignes. !

Teeetoomo — A mais vordadeira causa que
se peie dar d ossa côr e cabelo sé o e troa° que
o sol produz, visitando duas vozes no anno
com raios rectos os morndores dessa costa
africana, e por estes raios do sol ferirem
rectatnente naquolla parto faz mais impres-

são nosnos seus moradores do que nas outras,
onde se communicam ao soslaio e obliquos: e
assitn esta é a causa verdadeira da côr negra
e cabelo retorcido, que vemos em todos os
moradores daquela costa.

ALVIAN0 .— Iss0 que agora dizeis entendo
certamente que vae mais desencaminhado do
tudo o que tomos apontado; porque, si os
raios do sol causam na tal parte a mudança
da côr e cabelo, se sevaria que os nossos
portuguezes, que ha muitos annos habitam
por ellas, teriam a mesma cena e, pelo conse-
guinte, os negros que são levados dessa costa
pera a Hespanlia e outras partes do mundo,
aon le ha muitos annos que residem, haviam
de ter, polo opposi to, mudada a côr negra em
brança, principalmente os filhos dos tias que
lá nascem, o que não ventos, mas antes os
negros, que lá residem, tão negros são eles e
seus filhos, como os outros que nunca sairam
da sua terea. E pelo conseguinte, os porta-
guezes, que nolla de muitos annos habitam e
seus filhos, não deixam do ser brancos ; pelo
que parece não causarem os raios do sol o
effoito que tendes apontado.

BRANDONIO —Não se tornarem os negros nas-
cicias em Guiné, depois de transpostos na
nossa Hespanha, brancos não é argumento
bastante peva confundir o que temos dito ;
'Arguo, em tão poucos annos, como ha
que so costuma levar a laisponha, não
era possivel mudarem a cer, que em tan-
tos seculos deles adquiriram seus avós,
habitantes naquela zona; domais guio si a
geração dos negros, que lá vivem, fosso con-
tinuada em os mesmos, que juntamente fo-
ram levados daquellas partes, propag,andase
entre os filhos, netos, e bisnetos, descenden-
tes dos mesmos, tenho por sem duvida que
já houveram mostrado a côr menos negra;
mas isto passa pelo contrario, porque os
filhos daqueles que primeiramente foram
levados tornam a ter ajuntamento com as
mulheres ou homens que novamente são
trazidos; o por esta manoira torna do cada
vez neles a se ir refrescando a côr negra
adquirida do seus avós era tanto deseurso de
tempo,E é tanto isto assim que os nossos Por-
tuguezes,quo habitam por toda aquella costa,
que bouvescrn sido por calidado o natureza
ai vos e louros, mostram em breve tempo, a
c& mais baça, em tanto que por ella é conhe-
cido na nossa Luzitania qualquer homem que
houvesse ¡inflado pela costa de Guiné, se-
mente pela côr que lov im demudado no rosto;
os milhos dos taes nascidos em Guiné, vão logo
tomando a côr mols ,aça, e pelo conseguinte
os netos ; peio qu e si, em descurso de pouco
mais do cem annoe que os Portuguezes cur-
sam aquella navogação, se mostra tanta hm
daoça na côr naqueles que a frequentam,
que maravilha é terem os daquela costa a
c& negra, em tantos soculos de annos que
imola habitam ?

ALVIANO—Por maneira que todavia quereis
animar que os raios do sol sejam causa da
côr que nessa gente vemos ?

BRANDONIO — Não tão somontes calino que
os raios do sol sejam a causa tio tal côr, mas
tombem quero dizer até de terei os cabelos
retorcidos ; porque haveis de saber que, do-
pois do doluvio universal das aguas, começa-
ram os filhos o netos do Noe a se dividirem
pela redondeza d terra, como assentar cada
um deites vivendo na parto ou região que
mais lhe contentava; donde os descendentes
do perverso Chain o seu filho Chanão vieram
a povoar pela costa africana nesta chamada
torreio zona, que, pela acharem tão tempe-
rada e accommodada pera habitação humana
assentaram nolla vivenda pelos legares ma-
ritinios ; porquanto aqueles prim iiros p0-
voadoras sempri buscaram o mar pera have-
rem de viver ás fraldas dello, pelas muitas
commodidades que disso se lhe seguiam. E
assim, havendo sido povoada aquella costa
destas gentes de tantos seculos de annos a
est aparte, que muito é que os raios do sol,
dos gusas são visitados duas vezes no anuo
rectamente, andando-lhe sempre visinho,
lhes tornasse a côr branca, que primeira-

mento tinham herdado do seus paes e avós
nesta negra, que agora lhes vemos ; pois é
corto que qualquer cousa, si for queima-
da, posto que branca, se torna preta o
da illestIn maneira digo que o mesmo
sul foi e é a causa de terem o ca-
bailo retorcido, pois temos bem experimen-
tado que qualquer cabollo, que for chegado
ao calor do fogo, se frango logo e faz retor-
cido. Pois sendo isto assim, no que não lia
duvida, neto deve de fazer espanto quo
cabellos daquelas gentes crestadas por tanto
espaço do tempo aos raios do sol, se tornas-
sem encrespados ; pelo que tenho por sem
duvida que a côr preta e cabello retorcido,
que vemos nos naturaes daquella costa, os
raios do sol foram poderosos pra obrarem
neles o tal otreito.

ALVIANO Quando isso houvera lugar na
fórma que o tendes proposto, o mesmo ef-
feito, que dizeis que o sol causa nesses mo-
radores da costa africana, houvera de causar
em todos os mais habitantes no mesmo
parallelo, e debaixo do mesmo zenith, o
que vemos polo contrario, pois no moia
dentro do coração desta torrida zona, por
onde atravessa a linha equinocial estão a
Occidentaes, o esta grande costa do Bra-
zil, que assim uma como a outra, é po-
voada de gente de cór baça, e qu indo
os raios do sol houvessem sido os que
obraram o atreito nessa outra gente, que
tendes dito, tombem o devia de causar nesta
outra ; pois vivem debaixo do mesmo pa-
ralelo, o que vemos que succede pelo con-
trario.

BRANDONIO—Bom haveis duvidado, assim
vos confesso que devera de succeder, 8i não
houvera duas causas principaes que o estor-
vam, nas quaes fortifico as minhas razões;
e assim digo que todos es habitantes por esta
costa do Brazil e Inibas teriam a mesma
côr preta e cabello rotorcido, que tem os ou-
tros que habitam a costa opposita. da Africa,
si não roram os ventos freacos com que toda
esta costa á lavada de ordinario ; com os
quaes se resfriam os ares e terra, de ma-
neira que não deixam togar pora que o Sol
com seus raios obro nolla o effoito quo faz
na outra costa de Guiné.

ALVIANO — Por essa maneira deveis de
querer que cuide que pela costa de Guino não
cursam ventos, e que se cursam são tão pou-
cos, que não bastam pera resfriarem os ares
e terras, como fazem neste Brasil ; e eu sei,
por in'o haverem dito pessoas dignas de fé,
que, em muitas partes da costa africana,
costumam a cursar ventos frescos.

BRANDON10 — E' verdade que muita parte
desta costa não carece de ventos, mas esses
todos se lho communieam por cima da terra;
porque, como os ventos mais ()Minados desta
zona são Lestes, nos que habitamos esta costa
do Brasil vêm da parto do mar, sendo, por
esse respeito, frighlissimos e frescos, o aos
da costa de Guiné vêm por cima da terra ;
e assim trazem cornsigo os ruins vapores e
calor da mesma terra de onde nasce serem
encalas partes tão doentias e de tão mira
habitação para aqueles grui as frequentam,
sendo, polo opposito, a do Brasil muito sadia
e accommodada perta a natureza humana,
do quo é a verdadeira causa os ventos frescos
que de ordin trio da parte do mar nella
cursam. E experimentamos ser isto a.ssim
com os termas que do madrugada cio:Amuam
a ventar, os gumes por toda esta grande costa
americana,são mui perjudiciaes para a saude
dos homens, que, por osso respeito,costumam
a fazer suas casas do habitaaão ema ferina que
não estejam sujeitas a chies, e disto é só a
causa de então volitarem da parte da torra;
pelo que não ha duvida de sor esta uma das
razões poro os moradores e naturaes do Bra-
sil terem a côr baça, e não preta, como teem
os de Guiné.

Au VIANO—Approvo a definição, e a tenho
por mui apparente ; mas, pera ficar melhor
inteirado nesta materia, vos peço que me
digaes a segunda rezão, em que me dixestee
fortificaveis a vossa.

Fevereiro — le00 (MU
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1 l RANN,N10--A outra razão é que Os mora-
dores 'J-st e cosia do Brasil n • o eão tão an-
tigas. na povoação della como eão os negros

appo s ita, costa do Guiné, dos quaes sa-
iamos, por eseripturas authenticas que,
dospois de os filhos de Clrun, iam le descen-
dem, virem a povoar aquallas partes, sempre
continuaram ate o dia de hoje na mamai
habitação e terra, sem haver succelido acci-
dente nem cousa alguma, que os apartasse
della; antes sempre foram continuando a sua
propagação, juntando-se com as mulheres do
sua mesma nação, ha tantos seculos de annos,
o que não ?moam au aos moradores deste
Brasil; porque são gentes adventieias a elle
muito tICSIleiS, e por esta razão. e a que já.
tenha lia, doa ventos l'I•OCOS que por toda
esta costa aurearu da parto do mar, se livram
seus moradores de terem Cambem cor preta
e eabello retorcido.

ALVIANO--E que razão me podeie dar para
que eetes moradoree do Brasil e lndias sejam
mais inalemos na habitação das mesmas ter-
na que os da costa da Africa ?

Pataeacano -- Dessas moradores da costa
africana nos consta, por oecripturas dignas
de fa, do antiquissimo tempo que ha que
vieram assentar vivenda por aquellas partes
e das gentes desta costa do Brasil não temos
noticia, de que se possa f,zer caso do tempo
que começam" a fazer EIlla povo ição; porque,
ando tachai ell is, como são, filhos de Adão,
e despias desc indentw de Noé, dos quaes sa-
bemos que concorreram a habitar e a povoar
as tres martes do mundo, a sab..r : Asia,
Africa., Europa, não se sabe que caminho
hajam tatajiba os primeiros, que vieram po-
voar estas mandas incognitas terras do Bra-
sil e Inibas, não sabidas nem conhecidas das
gentes em tantos seculos de annoe, porque
não tema rasto nenhum pslas escripturas,
pelo qual possamos infirir si Mimam por
mar, si por terra, nem ain lit hoje em dia,
com estar já. tanto de.scoborto, se pólo ras-
tejar pela parte por onde podiam pastara
est'outro novo mundo.

ALVIANO — Alernbra me haver lido em Aris-
tot dee no livro cp'e escreveu das cousas
multas que se acham na natureza, que os
Phenicianos, dosgarrando acaso pelo mar
oca kno em uma emlarcacão, naveear km
quatro dias sem verem terra ao cabo dos
meies aportaram a urna terra °avilta que
sa mpre estava em continuo movimento dae
aguae do mar que a cobriam e desc
deixando oiti aecco granito cópia de atüns,
Itl ., ;ore, qu s ordinarios e ne •ae mes mo li-
vro diz o proprio autor que uns mercadores
Carthaginenses da ilha de Calles, termo e li-
mito das columnas do Hercules, ao cabo de
muitos dias do navegação, toparam com algu-
mas ilhas, muito distantes da terra firme,
nas quaes não acharam nenhuns moradores
por não serem habitadas, posto que abundan-
tes de tolas as cousas necessarias mera a
vidahurnaua, e e;eas ilhas tenho ou para
mlin sem duvida nenhuma que devem ser
amolas que estão adja emitee, ; pois tanto
tempo gastava na navegação á ctsta
das Indtas, e que delias, depois de serem
povesda% se pas saram seus moradores a ha-
bitar esta to arando incogni ta tema firme,
deinao ai/aram erigem os seus primeiros po-
voadoree. Turbou) tenho ouvido que uta
Velpacio Americo, natural de Carthago, na-
vegando com urna embarcação pelo mar
oceano, inmellido de ventam rijos que lhe não
deixaram tomar terra, veio a aportar a esta
giarale costa do Brasil, que do seu nome se
chamou America ; pelo que não sinto cousa
por onde possa deixar de cuidar qus do al-
gumas d'aquellas gentes tomasse principio a
povoação deste novo mundo.

BaaNuoetio — Verdade é que Aristoteles
trata disso no livro referido; mas esses Pho-
nicianas, que aefirma haverem achado essa
ilha que se adiria iescobria das aguas dei-
xando muitos atos em suco, e que gaa-
tArain quatro di ,s de navegação até topar
cota ella, creio por sem dúvida que davia de
ser algunla restinga do terra, quo entei3O coa-

tineave cem urna ilheta situada na costa do
Afearam, a que chamamos do Pesegueiro, na
qual Para.eein, por eostuna • rem a continuar
o ataas que par alli passam a dosovar den-
tro no Eetseito, se tomam muitos )10,j • 3 em
aia, e o cobriase e descobrir-so das aguas
devia ser causa o fluxo e refluxo da maré,
donde a continuação de tormentas e terre-
motos de tantos annos removeu pera o fundo
das aguas a tal restinga de terra, como era
muitas outras partes tem feito, deixando so-
mente descoberta a ilha chamada do Pese-
gueiro, por ser terra mais alta, e como os
Phenicios, que então alli aportaram, vinham
do estreito de elibralt kr, bem necessario lhes
era esses quatro dias do navogação pera
aportarem áquella parte, prinemalmente
s indo então tain pouco experimentadas nas
comam do mar,

ALVIANO — Não me toa mal isso, e assim
entendo não haver passado dessa ilha a na-
vegação das Plianiclos ; mas que me dizeis da
outra dos Carthaginenses em que gastaram
tantos dias ?

BRANDONIO—. E833.$ ilhas que relata Misto-
tales haverem descoberto os Comthaglueneess
abundantes das cousas neceesarias para a
vida humana, não são outras sinão as ilhas
das Ca.narias, que estaVarn povoadas, antes
de serem de-cobertas pelos Castelhanos, de
gentes a que chamam Guanchee, que deviam
de ser deecendanies d'aquelles pranairos Car-
thaginenses, que as descobriram ; e os dias
que diz Aristotales haverem gastado na na-
vegação antes de chegarem a alias, não eram
muitos pera gentes tão pouco exercitadas
na arte da navegação, como o alies eram
então ; pois não lia duvida que, temerosos
dos ventos o mares, fariam a navegação mais
comprida, com não largarem tanta vela
quanta era necessaria, e a tornarem da noite,
por não toparem, com a escuridale della, em
alguns baixos, onde se perdessein: pelo que
me não fica duvida nenhum t peia deixar de
cuidar serem estes Carthaginenses os que
deram principio a se povoarem tolas as
ilhas chamadas des Caninas.

ALVIANO—E que me dizeis do Arnerico que
se afilaria haver aportado na costa do Brasil,
e que della tomou nome toda esta provincia
de se chamar America ?

BRANDONIO — Nenhuma certeza ha a que
hajamos de ,lar ci sedito, pela qual nos conste
que asa Amariam quando s eja verdade o que
dano se escreve. houvesse apertado mais na
costa do Brazil que ris d'Aa ica ; porque,
como fs 11 av au aos antigo .? os alta rumar' tos,
com que 'loja ittve,gain ,s, peles quites teetos
conheeduento da altura e paragem em qua
nos achamos, podia mui bem essa Amorico
aportar em qualquer parte da costa africana,
sem saberem que era a mesma donde sairiam;
o como ignoraram 'isto os modornos, depois
ila descoberta da terra do Santa Cruz do
&mil por Pearalvares Cabral, quizeram
cuidar que alta devia de ser a que se dizia
qua o outro descobria, e por raio lhe deram
o tal nome ; e é tanto assim poder ignorar o
Americo da paragem eia que estava, que em
13,8M,9 tem po ir. r piuns anhos, partindo
um navio do R:o de Janeiro para Angola,
dopois d e muitos dias do navegação, desco-
brinen tira, o cuidando ser a de Angola,
perra onde iam • entraram pela barra dentro
da Paraiba, que é neta mesma costa do
Brazil.

ALVIANO— E como é possival que se pudes-
sem enganam esses navegantes tão crassa-
incute?

Baaerposio — Depois do havem navegado
muitos das por sua direita derrota, devia do
dar o navio em que iam alguma volta, o ao
outro dia, vendo a proa inclinada peta o
rumo do oeste foram correndo por elle, cui-
dando que era leste, sem repararem d'onde
nascia ou se punha o sol, o assim cuilando
que estavam em Angola, se acharam no
Brazil, na barra da Paraíba, que está na
mesma altura .

Aaviarao—ti , ssa maneira não foi muito que
orraase o Amorico; poisasses Outros erraram

em tempo que havia já tanto conhecimento
de navegar; mas, pera darmos definição a,
nossa prática, vos peço que me digam a opi-
nião que tendes da povoação (leste inundo.

1311ANDoNIO—Já que me quereis tirer a ter-
reiro sobre essa niateria, quo eu estimara
muito não rue metter nella, ha-me de ser
forçado tomar o salto mais de atroz, pera me
poder melhor declarar. Querendo o santo
propheta. Rei David mostrar-se grato áS
muitas mercês e favores, que de D3U8 tinha
recebido, protendia ed i ficar-lhe um celebre,
sumptuoso e grande templo, no qual o sou
santo nome fosse engrandecido e louvado
das gentes, ao que lhe foi ponto interdito pelo
mesmo Senhor, por respeito de ter as rimos
~emalarias dos muitos inimigos que havia
morto nas guerras, que teve pelo desciam
do tampe da seu reinado, ou pôde ser
que bem bastasse a ser reputado por eme-
guinario peta com Deus a indina morte que
faz dar a Urias, transportado no indino amor
de gersaba ,• vendo pois David o impedi-
mento que lhe era posto por Deus, com o
qual não podia levar avante o que tanto
desejava, se deu a ajuntar materiaes para a
obra do tempo, os quaes deixou a seu filho
Salomão com lhe encarregar o cuidado de
lhe dar principio e cabo, já que o elle não
pudera fazer. O saldo rei que tambem her-
dara ilo pae o mesmo desejo, se resolveu
pera poder ajuntar muito ouro, prata, mar-
fim e abano, que sabia ser necessario, e
ainda o principal nervo e sustancia da obra,
pena haver do por na grandeza que elle que-
ria, do fazer uma liga do contacto com Hirarn,
rei de Temo, para haverem do mandar todos
os annos de Askagaber, porto situado no mar
Roxo, uma frota de náos que. desembocando
o mesmo estreito, fossem buscar as causas
que pretendiam à reaião de Tharsis ; o que,
despois do se par em effoito, se continuou com
esta navegação minto espaço de tempo, de-
clarando a Escriptura que estas nãos, iam ao
porto de Ophir, donde traziam quantidade
grande de ouro, prata, ebano, marfim, e al-
guns papagaios e bugios, demorando na via-
gem, de ida o vinda, tres armas. Pois pas-
sana° isto assim, no aue não ha duvida, é
de saber agora adonde estava este Ophir de
que a Escriptura trata, na região de Thar-
sis. E. pois, este nome Tharsis no frasis
grego significa Africa, na tal costa devia de
estar' o porto de Ophir ; p, do que Vatablo
Parasien se errou surnmainente em (hum qu:,,
o Ophir era uma ilha situada no mar do sul
da coem do Per. a descoberta por Christotão
C. lama, caia:nada Espanhola.

ALvallo— Não soffro haver homem que
onsaese escreier tão grande erro; pois não
era possivel que gente ainda tão pouco
esperta na arte da navegação fossem bus-
car as ilhas do Maluco, pera (falta pelo mar
chamado do Sul, ir em demanda •lesa ilha,
que , hz Vatablo ; pois era navegação não
sabi la no mundo antes dos Espanhoes a
haverem descoberto; e, si fizessem a sua
derrota por est'outros [liaras lhes era for-
çado haverem de passar o cabo da Boa Espe-
rança, e dalli atravessar peto estreito de
Mdgalliães, o que tenho por causa impossi-
v ..1; pois varram nestes proxirnos tempos,
com termos tão apalpado asse estreito, que
ja se sabe não o ser siaão que mostra sei-o
pelo ajuntamento de muitas ilhas que alli
se, acham da outra parte do sul delia, do
maravilha pada ser bem navegado, como se
experim .ntou na armada do Dam° Flores
do Valdez, e outras, que da bocca
tornaram a arribar por causa dos tempos
tormentosos, que naquella paragem de ordi-
nario cursam.

intareaosio— Por essa maneira nem por
uma parte nem por outra podiam fazer se-
melhante navegação, o eu me confirmo com
osso mesmo parecer; pelo que devemos do
buscar na costa africana algum ligar em
que se achem as eouzas que esta armada
levava, que era ouro, prata, marfim. pão
preto e alguns papagaios, de que a Esera
ptura trata. Este Ophlr querem muitos que
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seja a receia° a que hoje chamamos Sofala,
desco h,eria pelos nossos portuguezts.

aaviareo—lawn essa iszilo 1110 5 z. por-
quanto o reino de Sefalit esta to visada) do
Mar Roxo e do -eu Estiado. quase paio fazer
a sua navegação de uma parte a outra em
menos de trinta dias; o assim não encale o
dizer-se que, em viagem de tão pouca de-
mora, se detivesse essa armada do Salomão
tanto tempo, nem menos se eólia cuidar que
demorasse todo esse espaço, depois de estar
DO porto; pera cousas tão oaanuacs e tão
facsis do contratar, ora grande a demora,
e assim vos convem bracar outro porto
do mais cumprida navegação na costa afri-
cana.

IIRANDONIO —O porto que esta armada de-
mandava tenho por sem duvida, e desta
mesma opinião são muitos homens doutos,
ser a costa a que hoje os nossos chamam da
Mina, aonde está situada a cidade de
S. Jorge; porque, para navegarem pera a
tal costa, convinha dobrar se o Cabo do Boa
Esperança, e assim em tão cumprida viagem
lhes era neoessario aqui:diste navegantes
gastarem tanto tempo quanto a e:militara
attirma que gastaram na ida o Via la, por
se em pouco exercitados na arte de navegar,
e na tal parto sa acham em abuudancia as
cousas de que aquella armada tornava coa-
-regada; pelo que me tenho persuadido,
por assim tambern o estarem muitos homens
doutos, que a Mina era o verdadeiro Ophir,
a que estas gentes navegavam. Pois, pas-
sando isto assim, quem duvida que algumas
das [Mos da tal armada, que de força, á
tornada, as aguas e tempos a deviam do
chegar ao Cabo a que chamarno.s de Santo
Agostinho, desse á costa nesta terra do
Brazil, o que da gente que della se salvasse
tivesse origem a povoação de tão grande
inundo?

ALvIANO—Antes tenho para mim que esta
povoação teve principio dos Chins, que pelo
mar da costa do Para chamado do Sul vie-
ram aportar a esta granais terra de qual-
quer maneira que fosse, pois sabemos por
cousa indubitavel que os Chinas sio mui an-
tigos na navegação, e que delles esteve po-
voffli.da a maior parte das Indias Orientais,
e de que se acham muitos vestigios, donde se
tornaram a recolher aos seus reinos e provia-
cias, por entenderem assi se conservariam
melhor.

BRANDONIO—Não duvido de haverem sido
os Chinas muito antieos no navegar, e lite
pód i mui bem ser quadelles tivesse principio
a costa do Perla e que a alta podiam mu,
bem vir a aportar pelo mar do sul, posto
que não se acha rasto nem na falla, nem
nos costumes, nem em outra anisa (afaima
de haverem procedido as gentes (lagunas
partes dos Chins, e quando procedescm
deites, não se pôde cuidar que este gentio
do Brezil tivesse o mesmo principio, porque
se desencontram em grande maneira assim
na falta, ca•tumes e mais acçõos do gentio
do Para, o quil é fraquíssimo por natureza
e pouco inclinado a guorras, e as desta outra
costa bellicosissimos e que vivem de guerras
O correrias, e fiz bastante prova (listo não se
haverem nunca communicado o gentio desta
custa do Brazil com os da costa do Para,
nem ha noticia que em nenhum tempo o
hajam feito; e assim o (ixperirnentaram os
castelhanos, quando ( . eseobriram a plenas
partes, porque pera se haver de passar do
Brazil ao Para se antepoem de permeio mil
difficuldades de grandes deaertos o espessas
matas, altissimas serras e sobretudo pouca
ou nenhuma agua, aedo qual respeito ata o
dia de hoje não houve pessoa nem (los na-
turaes nem dos nossos que ouzasse atravessar
tão grande terra.

ALvIANO—Não mo desagrada a definição
que t,en les dado a uma coas i e outra ; mas
não me posso persuadir que tão bárbaro gentio,
como é o que habita por toda e;ta costa do
Brazil, traga a sua origem da gome israelita,
purgue, si a trauxeram, de força se lhes
havia do communicar alguma policia de seus
/meg e avôs, o que aõã utÃo voam ;tiles.

BRANe nN10—Corifosr..0 que 0<primeiros paes
deveram de mostrar e ensinar a ssus filhos
o a p ta; o uso das artes e polleift que tinbão;
mas ess 1. como havia de ser en s inada so-
mente do palavra, nao polia passir a me-
mona (le tão cumprida geração, em gentes a
que lho faltaram logo PS escriptura,: e o mais
nocessario perra a conservação das artes o
Policia, em terras tão remotas o inconitas,
Como oram as que habitavam o assim com a
continuação do tempo se lhe havia do ir bar-
renam da inernoria o que seus avas lhe tinham
amestrado, como ficarem do estado em que
de presente os conhecemos. Mas cemtudo
ainda hoje em dia se acha entre alies muitas
palavras e nomes proprios pronunciados na
língua hebreia o da mesura maneira, e0:I•

trames como é tomarem suas sobrinhas par
suas verdadeiras inullierea qua nem urna
cousa nem outra fariam si os não houvessem
aprendida de quem eS sabia. E com toda a
sua barbaridade têm conhecimento das es-
trollas dos céos de que nós temos noticia,
posto que lhes applicassem nomes difforen•
tes, pelo que tenho por sem duvida des-
cenderem estes moradores naturaes do Bra-
zil daquelles israelitas que navegaram pra
moiro por os seus m ires.

ALviiNo —to disputemos mais sebre essa
mataria, porque com ella nos havemos des-
viado muito de nossa pratica, que era haver-
mos de tratar dos bens céos, ares e calidale
de que gosa a terra do Brasil.

BRANDONIO—Não cuido eu que nos havemos
desviano muito dessa mataria, porque
quanto dissemos foi necessario pert voltar-
mos á duvida do obs'aculo que lhe podia
fazer a toda esta costa do braziliense ao seu
bom temperamento o estar situada no coração
da torrida zona, julgada dos antigos Mihail-
tavel por calo .osa., a qual peto contrario
temos já experimentado sor mais acommodada
para a habitação da natureza humana, pera
o que, quando não tiveramos outra prova,
bastara a que nos da o mesmo gentio da
terra, que, com andarem descobertos e tra-
zerem as carnes despidas aos raios do sol e
faria dos ventos e cortados das aguas, não
tendo outra cousa por abrigo de da nem
de noite senão uru pequeno de fogo, a cujo
calor se aquentam, fazendo tão grande
excesso DO comer e beber desonlenado,
como da onlin aio fazem, todavia pre-
valecom gezando de perfeita sande, com
serem acome nhados de robustos inembias
e forç is grata les, o que não pudera succeder,
si os bons areS e temperainenio da erra lhes
não deram grande ajuda e nutrimento.

ALVIallo— _:ão havora quota a isso ponha
duvida, por que, passando eu os dias pas-
sados por suas aldeias (leste gentio, vi al-
euns himens que no seu aspeito mo pare-
ceram de muita cumprida cilada.

laussraoalo o- Acham se muitos índios por
toda esta costa do Braziaque riam de e lado.
mais de cem antros, e eu coaluno alguns
destes, aos quites lhe nau falta dente na
boca gasain ainda de suas perfeitas forças,
(min terem Case qu'itro mulheres, as gimes
conhecem carnal-no:de, o me :alarmarão não
haverem sido em todo o descura° da sua vida
doentes; e assim raramente todo esta gentio
é anato bem disposto, do que tudo é causa os
bons céus e bom temperamento .Ia t trra.

ALVIANO — Vi já levar algum gentio deste
natural da terra a nosso Portugal, aonde se
logram mal e morrem apressados os mais
delles,e sempre morei a causa disso.

BRANDONI0-0 não se dar bem o gentio
deste Balza em Portugal corrobora a minha
razão do bom temperamento deite; parque.
como vão de terra tão sadia e de tão bons
ares para essa outra que lhes fica inferior
em tanta cantidado, não soffre a natureza
acostumada a tão excelleate habitaçao e
temperamento, como a a terra do Brazil, de
onde os levam; padecer as injurias que o
tempo com seus catres e frios causam na
nossa liespanha, e por isso não se podem lo-
gr,r nolla, e voem a perder a vida breve-
mente,o que não sucede ao gentio que se leva

para là do reino de Anzola e de Vido Guina,
que, como vão de terra doentia o de ruíra
habitação, se contenta a sua a itureza de gu-
sa', do clima d r nossa liespanlia que lhe 50-
brepuji em todas as cati lados do mais sa .*: ia
e isto mesmo suceede eo gentio que se la
leva das balias Oriontaes: mas no Brun se
acha ista ao revez, porque tola a gente de
qualquer nação que seja prevalecem nolle
com saudo perfoita, e os que além doentes
cobram melhoria em breve tempo. E a razão
é o serem estas terras lio Brazil mais sadias
e de melhor temperamento que todas as de-
mais.

Manem— Pois tinha crido que a causa
do gentio não prevaleara em Hespanha não
era outra outra si não o irem de clima quanto
para o frio, e, o qual os corta logo e põe no
extremo da vida.

BRAND0NIO — De terra muito mais quanto
vae e gentio di Guiné e da ilha de S.Thomé,
e todavi m prevalecem em Ilespanha, sena ser
parte o frio do lhes fazer damno, como vão
turbaria os mais que se trazem da Inala, e
assi não é essa a causa sinão a que tenho
dito.

My r ANO — Dou-me por concluido, porque
alli de força ha de ser de mau temperamento,
come o são todas as demais partes por onde
ella paasir.

BRANDONIO—Tambem vos enganaes por-
quanto são de tal temperamento as terras do
Brazil por onde passa a linha equinoeial,como
as del gada que estão mui desviadas deita,
e temos isto mui clara experiencia no
Purt novamente povoado, por outro nome
chamado o Rio das Alma:imas, cujo porto,
sitio e povoação atravessa essa linha de meio
a meio, e nem por isso deixa de ser muito
temperada e sadia. e de maravilhosa habi-
tação para a natareza humana, porque tem
tão bem Cio e aacaa de tão bens ares toda a
terra do Braziaque nenhuma das causas que
e isturnam fazer dama() por outras regiões o
fazem nelle, nem cobram forças para o po-
derem fazer.

ALVIA.NO O ser ainda reinol e vindo
de pouco a esta torra mo faz morar
em muitas cousas que aos antigos nella
55.0 patentes, e por isso não vos maravilhehil
Si vos perguntar algumas já muito noto:ias,
porque a mim o não são pelo respeito que
tenho dito; e assi não vejo razão pala qual
careça este Estado lo Brazit de enfermidades,
como tendes apontado, havendwas em todas
iis demais partes do inundo cm tanta cante-
dam, e neste legar aonde etamos, no puiu°
tempo que noite restam tenno ouvido queixar
a muitos homens de particulares es garrai-
da . les que padecem.

BRANDoNto — Eu não disse absolutamente
que no Brazil não havia doenças, porque
isso seria querer encontrar a verdade; mas
o que quiz dizer é que RS dnenç ts, que ha
n'olle, são tão leves e faceis do curar, que
e SO so não podem reputar por taes. e sinão
vado quanto gentio habita por toda esta
costa, o qual, com viverem tão brutalmente,
fazendo tanto °access° no comer e beber cru
suas borracheiras, que só eia uma noite
das militas que gastam nanas era bastante
para matar a mil tramaria, cointudo a
alies lhes não faz damno, e vivem sãos
e hem diepostos. Verdade é que algumas
vezes lhes sobre veem algumas fevras de pouca
consideração, da qual saram cora facilidade,
sarnentas com se lavarem no mais visinho
rio que encontram.

ALVUNO—Bom modo de curar a esse, por-
que, si, catando eu tão enfermo, mottesse
só pé dentro n'agua, seria bastante para che-
gar ao ultimo da vida.

BRANLONIO — Pois a alies o metterom-se
dentro n'ag,ua serve do medicina, e, quando
lhes doe a cabeça, com rasparem os cabanos,
ficam sãos, e tainbem succede teram algumas
minaras, pesa as quaes anilem!' alguns
medicamentos ao seu modo, com os quaes se
curam delias. 'atraiam adoecem muitas vezes
do um mal a que chamam do bicho, qua é o
mais ordinario da terra, o qual não é outra



cousa sinão uma fogagem que se crea dentro
do sesso, bastante pera relaxar 03 membros
em grande maneira, com fevre o dor de
cabeça, o que se cura facilmente sementes
com se lavar aquella parte tres ou quatro
vezes `com agua morna (1); e quando se lhe
não acode com esse medicamento tão facil,
basta aquella fogagem pera vir a corromper
todo o sesso com morte do enfermo, como eu
já vi succeder a muitos.

ALVIANO — De semelhante doença não ou-
sei nunca tratar em Elespa.nha nem em outra
parte, pelo que cuido que só a deve de haver
neste Estado.

BRANDONIO — Antes cuido que é genera-
líssima por todo o mundo, e que delia morre
multidão grande de gente, sem os medicos
atinarem com ella, porque em Portugal a
dous outros enfermos, que estavam muitas
vezes sangrados, e os physicos determina-
ram de os consumir ainda com mais sangrias,
aconselhei o haverem-se de curar com agua
morna (2), porque podia bem ser que fossem
doentes do bicho, os quaes, seguindo meu
conselho, cobraram perfeita sande.

ALVIANO— Pois que meio ha pera o homem
poder vir em conhecimento si está doente
desse bicho ou não.

BRANDONIO —Muito facil é o que se costuma
fazer nesta terra : tomam um pequeno de
tabaco, por outro nome he,rea santa, em falta
de outra herva a que chamam payémanioba,
e pieada com sumo do limão, mettem uma
pequena castidade deita no sesso do enfermo,
e, si-esta doente do bicho, lhe causa grande
ardor, e pelo contrario não tem nenhum ou
quasi nada, e esta herva pisada cora o sumo
de limão cura tambem grandemente a mesma
enfermidade.

ALVIANO—Polgo de me haverdes advertido
de semelhante segredo, porque a qualquer
repicerete que me sobrevenha do fevra e dor
de cabeça, sou aos pés juntos com a cipo-
riencia da mezinha: e si este gentio não pa-
dece mais doenças que as que tendes referido
pede-se reputar por livre delias.

Baa NDONIO—Si m , padecem; porque tambem
são molestados de sarampão e bexigas, de
que morrmagrande cantidade de gente. Mas
estas doenças, principa l mente as bexigas,
são estrangeiras, que se lhes costuma com-
munlear, vindas do reino de Congo e de
Arda pelos negros que de lá se trazem, com
fazerem grandissuna matança, assim no gen-
tio natural da terra como no de Guiné, e no
armo de 616 e 617 ficarão muitos homens
neste Estado do Brazil de ricos pobres pela
grande mortandade que tiveram do escravos.
E a graça é que este mal das bexigas não
se communIca sinão ao gentio natural da
terra, e no de Guine, e nas pessoas que são
filhos brancos, e do gentio a que chamam
mamelucos, e ainda a todos aquelles nascidos
na prodeia terra, posto que de paes e mães
brancos ; mas aos que vieram de Portugal e
foram lá gerados, sendo portuguezes ou de
outra nação dos de Europa, par nenhum modo
se lhe communica o mal, ainda que a duas
outras pessoas vi Lambem morrer dele; mas
urna and.orinha não faz verão nutre tão grande
multidão, como morre dos outros.

Amue ero—Beava consolação é esea,que devo
de causar algum °oculto segredo, que nós
não conhecemos, e folgarei de saber que modo
se tom na cura dessa enfeemidale de be-
xigas.

BRANDONIO. — Nem os meios experimen-
tados na terra nem os melcos que nela re-
sidem até o presente acharam meliodo mem
regra. pela qual se deva de curar seme-
lhante enfermidade . porquanto. dando sem-
pre com fevre ardente, si mandam sangrar
ao enfermo, morre, e, si o não mandam san-
grar, ranhem morre; e pelo opposito, si o san-
gram vivem, e si o não sangram tambem vi-
vem. Verdade é que os que adoecem de uma
esperto de bexigas, a que chamam peite de
lixa, por fazer a pelle do enfermo semelhante

(1) Escripto por cima fria.
(2)Escripto por cima fria.

028	 Quarta-feira /4	 DIA tI.J e Fevereiro— 1900

á daquelle peixe, quasi nhenhum escapa,
porque se lhe despe a peite do corpo, corno si
fosse queimada ao fogo com o deixar todo
em carne viva ; e eu sei enfermo, ao qual se
lhe cahin a pele de uma perna toda inteira,
ficando fere deita, corno meia calça, e desta
maneira morre muita gente, sem se poder
achar remedio preservativo pera tão grande
mal, com ser doença que se communica de
uns a outros, como si fôra peste.

ALVIANO — Nilo tenho eu essas bexigas, na
fôrma que dizeis que se communicam e
matam, prr menos prejudicial que a peste,
a qual tambem deve de haver neste Estado.

Beeevemero— Antes não, porque os seus
ares são tão delgados e os caos tão beninos,
que não consentem haver em toda esta costa
do Brasil esse mal pernicioso de peste, come
o costuma haver por toda, a Europa, Asia e
Africa ; porquanto na memoria dos homens
não ha lembrança que semelhante enfermi-
dade se achasse nunca nestas partes, lentos
o seu clima é tanto contra elle, que, vindo
muitas pessoas do nosso Portugal no tempo
que nelle havia febre, iscadas e ainda doentes
do mesmo, em passando a linha equinocial
pera esta parte do sul, logo convalescessem,
e os ruins ares que trazia o navio se desfa-
zem e consomem, e, quando fica algum rasto
deite, totalmente se extingue e acaba em e
navio tomando terra nesta costa, que não
pede ser Melhor temperamento da terra.

Amuem—Asses prova é essa do bom céo de
que gosa este novo mundo, pois doença tão
contagiosa por outras partes nele sã dimi-
nuem e abeandam logo.

BRANDONIO—Assim é que o borra tempera-
mento da terra dá causa a todas essas ma-
ravilhas, pelo que, tirando as doenças que
tenho relatadas, não sei outras senão al-
gumas posternas e chagas, de que saram os
enfermos cem facilidade, applicandodhe os
medicamentos ordinarios, e tombem com fo-
lhas e nacarinos de hervas que conhecem, sena
nunca chegarem a ter necessidade de surur-
giões, barbeiros nem sangrias.

ALVIANO Não são tão fareis de curar Se-
melhantes poetemas e chagas em Portugal,
porque se consome muito tempo na cura
deitas.

BRANDON10— Pois neste Brazil se curam
com a facilida le que tenho dito, e para isso
vos direi o gire vi por proprios olhos, que
não ousava do affirrnar em perfis aonde me
faltassem os testemuhos, que aqui tenho: um
negro de Guiné, meu escravo chamado Gon-
çalo, Se lhe c3rrou de todo as vias ordina.
rias que temos pera fazer esmera é ourinas,
e se lhe abriu pelo umbigo um buraco, por
onde muitos dias fez semelhante exerceiio, o
qual se lhe tornou tembein a cerrar de per si
com se 1 lie a,brir outro igual buraco na ilharga
direita pelo qual obrou tamboril suas necessi-
dades mais de seis mezes, a cabo dos temes,
sem nenhuma cura, nem medicamento, tor-
nou a sarar, abrindo-se-lhe de novo as vias
ordivarias, pelos guies foi purgando, corno
de antes, com ter perfeita sande e viver
muitos dias.

AevemeNo—.Cousa extranha me contaes nisso,
e cone muita eezão vos temeis de o relatar
sinão nessa parte, aonde vos ofereceis a acre-
ditar o dito-com testemunhas, que para MO
nunca haverá outras de mais forças que o
dizerdel-o vós ; mas folgarei do saber com
que se purgam os enfermos nesta terra.

BRANDON10-0001 medicamentos purgativos
que voem dó reino, e se vendem em boticas,
de que sempre este a terra bem provida,
posto que tembem se acham asilas exc tl-
lente+ purgas de que o mais da gente usa,
corno é a batata, já lambem muito estima
da cru Portugal, e uns pinhões que se
lhern de umas arvoras de que os campos estão
povoados.

AINIANO Desses pinhões tenho ouvido di-
zer mil males, e allirmar deles ser purga
muito trabalhosa pelos multes e grandes vo-
mitas, que causam.

BRANDON10 — Desse 1110d0 passava, -mas já
hoje por se tomarem de diferente modo não
causam esses accidentes e vomitos, que dan-
tes faziam.

ALVIANO—Polgurei de saber o modo que se
guarda de presente no tomar esses pinhões.

BRANDI:1Ni° — Muitas pessoas usam deles
com depois de esbrugados, lhe tirarem urna
pellinha que tem de fera, e juntamente outra
do meio, para o que é necessario ser aberto,
e logo o tornam a juntar, e o encerram den-
tro em urna fructa que chamam goiaba, e em
falta em outra que chamam areed e os põe a
assar juntamente cem as fructris sobre o bor-
ralho, e como está assada tiram della, porque
com o calor do fogo 1 irgam dentro na fr neta
inabilidade que tinham, e, botada a fructa
fera, pisam os pinhões em uru gral
com um pouco de assucar branco, no qual se
encorporam e despois de tudo encorporado
fazem um pequeno bolinho. que se tornaa
assar sobre um testo nas brasas, ficando do
modo de massa-pão, como se advertir que Se
ha de faz3r somente de cinco pinhões a purga,
qne o enfermo ha de tomar uma hora ante
menhã, e com ella obra maravilhosamente
até se lhe dar o caldo de galinha que lhe
restringe as carnaras.

ALVIANO —Bern facil é esse modo de purga-
e sempre folgarei, quando me seja necesea-
rio, dd me aproveitar delle.

Baeuneeno—Teanbem succede neste Brami,
assim aos nossos Portuguezes, como aos na-
turnos da terra, dar-lhes um accidente
de ~aras e a revezar que lhes dura
por espaço de 24. horas pouco mais ou
menos, e posto que na Imita semelhante
doença, a que chamamos merdexin, é mortal,
aqui o não é, porque, passado o termo mio
eccidente, sem mais medicamento fica o en-
fermo são.

ALVIANO —E quando succede ser este gen-
tio ferido nas guerras, a que me tendes dito
que são muito inclinados, que modo teem
na cura do taes feridas ?

BRA.NDONIO —Proveu a natureza com lhes
dar um azeite que se tira de urna arvore
chamada copauba, da qual toma o azeito o
nome, e com elle curem as feridas por s 31,
de tão maravilhosa virtude, que em breve
tempo saram delias, e quando a tal for 'a. e
penetrante por ser dada com flecha, e o pe-
queno buraco della lhes não dá Jogar a se
poderem servir do azeite, tornam por reme-
dio fazerem uma cova no chão, dentro na
qual lançam brasas envoltas em fogo, pondo
em cima de tal cova uma taboinha com une
buraco pequeno no meio, sobre o qual accom-
modam o logar da ferida ,com se lançar pera o
efeito ()enfermo em erra,e ali como calor do
fogo que se lhe communica pelo buraco des.
pele a ferida de si todo o sangue podre e
malluidade que tinha, e corrobora-se a carne
de maneira que, sem mais outro beneficio,
fira o enfermo são.

ALVIANO— 'ranhem tenho ouvido gabar
multa em Portugsepera feridas um bisamo
que se lá leva das Capitanias do Sul.

BRANuONIO—Esse baleamo é excellente re-
medio para enes, mas não se acha sinã'o nas
Capitanias, donde o levam, que são as do sul,
e as da parte do norte c trecem dele, e por
isso se servem do azeite que tenho dito.

ALVIANO—A um meu visinho tenho visto
queixar multes vezes de ume chaga que tem
em um pi, de que não pôde sarar.

BoANDDNIO— Tolas as pessoas que neste
Brazil tem chagas ou feridas na cabeça
saram com muita facilidade delas, e as dos
pás e pernas são mais dilatada e ajuda
a serem más de curar o pouco regimento
que os enfermos costumam a ter.

ALVIANO — E os nossos Portuguezes que
habitara por estas partes usam do preprio
remediai desse azeite de copauba e balsarno

BRANMNIO — Sim, usam porque tem expe-
rimentado ser excelente remedio pera feri-
das; mas nas mais enfermidades guardam na
cura delias diferente estylo, porque se
curem com metlicoe, barbeiros c cirurgiões
portu,guezes.
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ALVIANO —E quo doenças slo.as mais ge•
raes pera com os Portuguezes?

BRANDONIO — Os Portuguezes depois que
vemn do Reino os co.stuma. apalpar a terra
com urna febre e frio do pouca importancia,
porque com duas ou tres sangrias saram
delias, e quanta mais se dilatam em sorem
apalpados do clima, se lhe communica a
mesma febre e frio com mais força,mas de mo-
doque nunca chega a ser doença &considera-
ção. Tombrim os antigos da torra são visita-
dos das mesmas maleitas, terçãs e ainda
guardam, as mimos prevalecem em uns mais
e em outros menos, segundo a natnreza e
compreição de cada uru; mas morro muito
pouca (souto do semelhante enfermidade, a
qual se cura pelos medieos com purgas e
sangrias.

Aaviaao—Com toda esse boa calidado
terra, tenho visto muitos homens nella faltos
de narizes o com remendos pelo rosto, e outros
moio entrevados; claro indicio do haverem
sido tocalos do lithilor tombado°, a qual enfer-
midade tenho peta mira que domina casta
parto com granito excesso.

liRANDONIO — Verdado é que polo calor da
terra se communica esse mal a muit is ho-
mens mal regidos e dados a mulherea ruas
cura . se com muita facilidade, porqu . ) com
uma pequena do saasaparriltia. preemaindo
o regimento necessario no tomar obillas, co-
bram os enfermos perfeita sauder e tombem
a alcançam com atzorom exo 'cicio do an-
dar e outras cous ts que provoquem o corpo a
suor, o quando em alguns predoatina o mal
com mais força o azougue o oktingue e o
consume de todo, o qual no Bistail se tomi.
co:n alcaide:10 o pouca risco ; e esses homens
que dizeis haverdes visto cota desfornadarles
no rosto, o seu pouco regimento foi disso
causa, porque, si o tiveram, coaravain saudo,
como os mais.

ALVIANO — Com tudo isso roa tenho pora
mim que senão desviaram iIa verdmie os livs-
panhoes em &lim par que este mal se cornmu-
ficou a Europa destas partes.

RRADONIO — ISSO INIO querem consentir W7

Indios, mas antes animam que nunca o co-
nheceram a ntea dos isola uguezest vir em a
povoar eete novo mundo, e que par elles
lhe conitnunicou.

AL VIANO — Não disputemos isso, pois nos
Importa pouco, que o que sei é que, quer o
mal tivesse principio d'est s partes ou do
outras, é muito pornicioso para os tocados
d'elles. Tambem me dizem que !lesto vosso
Brazil se achato uns hichks que se mettom
poios pas, com os quaes mo fizeram grandes
modos em Portugal.

BitarsooNio—Com bom pouca razão voltos
fizeram, porqtto deeses bichos muitas pessoas
tomam por recreação o entraren•lhe nos pes
para serein tirados, por um gostosa co-
niichao que noites fazem.

ALVIANO — E de que feição são rases biches ?
Intarsoomo—Muito mais pequenos orn czn-

tabule que as pulgas do nosso Portugal, em-
quanto ands m pela torra ; na que é arisca.
se dão mel. or, o deites entram pelo pó, aonde
vão crescendo, e, quando ha descuido um si
tirarem, vêm a se lazer tamanhos, como nino
carnar ailia c da mesma côr, mas, em eu-avido
no t a com a comichão que causam l0 00 dao
signa ds. sua entrada, donde se tiram com
um Alínea) ou uma ponta de faca com muita
facilidade o pulei m olestai, e pealo-se solarei.
a (10VOLDMO [idade dosta 4 bichos, posto gila
muitas ',assoas o ( j no nas-item por tal, pel feita
que lia na terso .a t e ma i s immun 'leias cate
nos molestam oin Portugal.

ALVIANO -- E (pie immundicias elo essas de
quo dizias que carece a terra

BRANDONIO— De piolhos (1110 não permane-
cem nella por nenhum n caso, e pelo conse-
guinte pulgas o porsevejos que os não ha.

ALVIANO Só por gozar da falta damas
cousas podia homem largar Portugal, aonde
tanta molest ia dão e vir se a viver no Brasil.

BRANDONIO — Parece que a qualidade da
terra d osbarata a vida de semelhantes bichos,
de modo que não podem prevalecer ifolla.

ALVIANO — Pois eu não acho esta terra
tão quente que baste pua fazer semelhante
excesso.

BRANDaNIO — O calor temperado (Falia é o
que o faz, porque, posto que tenhamos mul-
tas Vta03 O sol sobra a cabeça, todavia causa
pouco ou nenhum (tanino a seus habitadores
porque os aros frescos, que .to oialinario
cursam resfriam os seus raios, de maneira
que cursam um toinparaaissimo calor, do
mo to que, com os lionions andarem pouco
enroupados, nem os raios do sol os escaldam,
nem os ventos os traspassam. Verdade é que
a lua se teta por menos sadia, e corno tal se
guardam dello, mas isto não eia tanta can-
tida. lo, que co iliecidamento impeça aos que.
se parem ao luar.

Aavtaao—Ja tenho experimentado esse bom
temperamento, e o tenho polo melhor que
possa ser. pois, assim na tarça do verão como
do inverno, sempre a t . rra tem uma mesma
temporança, em forma que a mesma roupa
de verão serve para o inverno, sem ser ne-
cessario dobral-a.

Bras:amimo— Assim passa, e ainda tenho
notado outra cousa assas extranha a qual é
que não lia lembrança na rnoinoria dos ho-
mens de que haja havido em algum tempo
Ir 'mor de terra nesta provincia. como de
ordinario costuma do haver na nossa Iles-
panha.

ALVIANO— Não â cousa essa de pequena
consideração, de on l e tenho para mim que a
terra 4liste Brazil devo de s r toda solida e
massiça, som ter cadernos, fumas ou lapas
por !raiz°. aturdo se possa recolher o ar que
costunia causar esses tromoros ; e tatu bem
pode ser que disto ir ceda o seu bom tempe-
ramento do que me tendes dito tonto e
assim Colgara que nos passassomos a tratar
d	 riquoza e ferttlidalo.

Bit'aam. aro— ist, cl ,iá tarde e a matoria
cumprida, pelo que mo parece acertado re.
ser vamol-a pera a colhi, que nos te togar vo-
espero.

aiviaaa—Assim s . j o porque não quero ir
em nada et)1111'11 v, ,s

--• •-

RE 1 DNS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

<anda do dia 1 a 12 da feve-
reiro !e. la00 	  1.190:778$756

(tom do ala 13:

gra papel...	 171:640k130
Em miro._	 2a:467s6ln

—	 198 :1C7S740

1.388 : 88a$496

i71 auai nfs_; • '() !(-, d . " 1.
	 a.426:009S780

lt" rtnIt7i) cr !A

moito	 dio 1 a 12 de
fevoreirsi do la0a 	

	
998:3231'474

1 .3son ao (lia 13 ...... 	 118.76n651
— — — - — — —
1.117:287a125

a . • lenal por'crto ‘ le 18na..	 78T488281

‘ ,.EFIV:REDDRIA DO FSTADO im'r. 'IMA% Or.??Ars
NA l' N_IITAL FL:.FRAL

'tonal:minto do *lia 13 . 10 fe-
vereiro de l ata) .....	 34.6MR23

Idom .'o di l a 13 	
	

370:0530T2

	

igoal pedalo de 18.a?...	 33,1 ,&5M7Ø3

NOTICIARIO--	 •
TrIbuned do CoidatN—Ordtms de

pagatnento sobre as quaes proferiu desataca°
do registro, em 12 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

alinisterio da ludustria, Viação o Obras Pu-
blicas—Aviso n. 298, de la do corrente, paga-
mento do 69:8h7$ á Ganpag:gie Atcediaire de
theaiins de Fer Ifré41, de garantia do
juros.

—afinieterio do Justiça o Nogocioa Interiores
—Aviso:

N. 225, do 23 de janeiro, pagamont ) do
1:000$ ao chefe do Labaratorio do Bacteriolo-
gia da Directoria Geral de Saudo Publica
Dr. Ensino Emiliano Gomes, para °ocorrer ás
despezos de promplo pagamento, durante o
corrente exorcicio ;

N. 357, de 6 do corrente, idem de 1:6a8$916
a diversos, (1.3 fornecimentos, em dezembro
ultimo, ao Externato do Gyinii ,sio Nacional

N. 359. da mesma data, ideia do 6:244;5872
diversos, do consarno de gaz no Internato

do Gymnasio Nacional e de publicaçõos e for-
neciment(s feitos para o mesmo estabeleci-
mento, nos mesas de novembro e dezembro
ultimo;

N. 358, de 6 do corrente, ¡dom de 28:1$3.10
ao escrivã() do Internato do Gymnasio Nacio-
nal, Sal .thiel Firmai° Gonç avos, das despts-
vis mie proinpto pagamonto por ciii feitas em
dezembro ultimo;

N. 360, aa mesma data, idem de 515 .Sa52 á
Sociét, ..1aoaPpae do (;,?:. de Rio de Jni ciro,
do consumo •te oaz no Externato do Gvnuntsio
Nacional, durante o •t . ' trimestre do armo
fulo:

N. 312, de 5 do corrente, alem de 1:50a$ ao
Dr. Clovis IStivinicina. lento cataisdratia) do
Faculdade de Direito do Retiro, da gratill-açao
esp .-eia! (pie lho foi orbitar:1a por semi iç s
tottraordinarios prestados a este ininisterm,
durante o rnez .le janeiro iludo

N. 311, do 1 do corrente, alem de :190ass56
á Soci ,jté .1aoname (lu Go:, ,1 ‘ Ria de fueiro,
' te oaz consumido lio 4^ trimestre rio nono
proxiino possado e traiallies feitas-, om iizona-
bro atido, para o Mus(mr Nocional

Nai54, gte 6 do corront i boi di 1:234$76a,
da folha o conta, referentes a janeiro intim a
do :ilueuel pradio em (pie funcci ona a
Directoria Geral do Saude Pualica o de for no •
cimentos feitos áquella repartaão

N. 352, da mesma data, idem de 557$, rias
Mhas, relativas ao ruez de janeiro ultimo,
do pessoal contractado para obras nu Museu
Nacional ;

N. 3ni, da mesma data, idem do 1:30a$,
folha, relativa eci inc, de janeiro ultimo, dos
atix II ios concedidos aos pretores para alu-
guel das salas destinarias às respectivas
andioncias

N. 350, de 5 do cor rente, alam do 375$, da
fo lha, relativa ao mez de janeiro findo. do
aluguel da casa a que tora direito o director
e o almoxarife das colo:lias do Al oirados na
ilha do Governador ;

N. 153, de 11 de janeiro, idem de a9a005 ao
;afores do corpo de bombeiros Francisco José
de Almeida Saldanha por ter exorado intori-
nainento, ata a9 de dezembro findo, o cargo
do coadjuvante da . 1 . cotnp tehia daquelle
corpo.

—afinisterio do Faz	 :
Oftl ir. 59, (1 I. Imprenso. Nacional, do 5 do

corronto, pagamento do 72:3S;5 .S729 il 1 ., os-
cripturario João Antonio do (ai, baga. Rosa,
que exoro; intorm intonte f . .iioçóts do lhe.
soureiro deste esta aelecimento, p ira. effeet Liar
o psgainen lio das frios do respectivo pess)i 1,
relativa ao moa de janeiro

Exercicios ilndos—Requorimentos:
Do 1)1'. João d o Siquoiro Cs valeanti, pega-

monto de 6:521$1:55, de voneimentos que dei.
zon mie recobor nos annos 18U1 a 1893 e
1897 e 1a99, como magistrado em disponibili-
dade;
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o •	 758.81	 22.8	 17.25	 83.4

	

: a.	 754.53	 22 7	 18.17	 8.1

	

à a.	 754.52	 22.2	 18.12	 91 0

	

:/ e,	 755.8)	 28.1	 19.17	 78.1

	

1/0 d.	 '75582	 28 2	 19.10	 75.45
.,

	

i•	 54, 58 	 28.2	 17.47	 61.4

	

8 1..	 754 87	 25.5	 18.41	 '28.0

	

9 t.	 755.91	 24.8	 19.51	 85.0

Da sociol.:1 le anon vina A Nolici r.p ga mento
de 182a7.33.dc pit'ai jaaas 1.. Tos para a Revir.
tiçau ;:os Corri ois, no aiiiio de 1896

Da enlatai° do folg.da Cari 	 Aecioli, idem
tar-S7a5, ao et ioos que d ix. , •u pereob.a•

des ie 15 de dezembro de 18J4 a 20 do julho
de 1895.

—Requerimentos despachados:
Da Augusto Condido Pereira Baptista de

Oliveira ex-1" sargento do corpo de operarios
militares do Arsenal do Guerra desta Capital,
solicitando a remoa do decreto n. 655, de 17
de novembro do 18U9,que lhe concedeu a gra-
tificação de engajado, ao Thesouro Federal,
afim de poder ser satisfeito o rospeetivo paaa-
mento, de accordo com o aviso do Ministerio
da Guerra. n. 755, de 26 do dezembro ultimo.
—Requeira á Directo,la do Conta.bilid de
só á mesma cate deferir.

Do Saturnino Manoei da Paixão, ex-gnarda-
freio da Estrela de Fi rro Central do Brazil,
pedindo o pag intento de 64$, correspon lente
a 10 (lias ae trabalho durante o mez de
novembro de 183. —Requeira ao alinisterio
da Industrie.

OfT1o1 O expedido:
N. 17— Trilai :tal do Contas — Capital Fe-

deral, 12 de fevereiro de 1910.
Sr. Ministro da Industrie, Viaç'io o Obra

Publicas—O Tribunal do Contos,ein sessão
9 do corrente. deliberou que so vos officiasse
no aoat iito de ser, em cl ,usola addicioaal ao
contracto celebrado em 20 de dezo,nbro de
189) com a canipanhia. The Rio de Jtnei.o:

1,,,woro,news, firmada a iotollig.encia da
clausula 'G , do referido contracto ja appro-
vedo pelo decreto n. :3.510, daouella data,
para que possa tomar dolibiiração reforeote
ao registro do mesmo eoutra3to, o que lhe é
do t odo o Rodo impossivel fazer sem estar
definitivainoot o firmada a intelligeocia da
retorida olausida.

A razão da dovida que assaatou e4e tri-
bunal sobro o pensamento que presidiu á
confecçã.o da clausula 16, e o le va a s al tal-
tar a anirmaçOo precisa desse pensamonto,
está no segointe:

A modificação 2 ao § 2' da clausula 7a da
cootracto approvado polo decreto n. (3,160,
de 18 do dezembro de 1875, ostabelecida
pelo decreto n. (3.387, de 31) de novem-
bro do 1870, ampliou o privilegio de cedlocar,
reprr Or útero,. o • Can9$ e ‘,pparelhos
empre:a di reprida companhia , come lido II0
§ 2' da clausula 7 , do citado contracto de
1875,--ao fornecimento dos opparelhos de la-
trinas que sobre 03 canos do esgoto de mete-
rias fecaos tenham do ser aaentadosaisto
em relação ao 4 e 5" ilistrictos desta Ceptal,
ama quaes regulava a applicação (to system.,
de esgotos ountractado pela comp.:rabie em
18 do dozembra ee 1875.

No da-pacho proferido em 31 de janeiro ito
corrente anu ' , um peação de divorsos nego-
ciantos, e publicado no IYari Olficial de 2 do
m •z current°, declarou o alinist•rio a vosso
carao, eni toemos fornries e precisos. que o
Com, tracto d	 de dezembro de 1sso0
sula 16 . ) ruio d 1 companhia o priv i.legi) de
veador lanço so;,ita,-ia, o que parece ao tri-
buoal colli I ir e.,,m as e x pre-sae	 hS—, e nl COMO 'to

•.'os (7ppo,elhos	 1otrin( 43 , ama-
pliativaS privileg o concedido no contracto
de 1875, usadas na modificaçao 2 , (to decreto
n. 6.3-37, de la76, e que a clausula 16 ., do
contracto de 1899 tornou applica.veis aos troa
districtos (1°, 2 . o :1.), anteriormonte rego-
la t os no contracta de 1857.

O privilegio concedido no § da clau-
sula 7 do contracto de 1875, identico ao
concedido no o e. da c1ausula :1 do coatracto
approva lo ;.a lo decreto n. 1 ar2.9, de 29 do
abril de 187, mantido em vi .-or nos decrotus
us. 783 e 784, (1 26 do soternbra do 1890,
consistia em .1KS ó poder a compaatiia colloe
reparar ou alterar os canos e apparelhos
sua empreza, durante o prazo de 7.!
o contract i fi8 1O70 ainpliau a,te plavilegio
nao fornecimanto doo a aparelhos da latrinas»,
a clausula 16' do centracto d ) 1809 toraa CM-

• tensivo este privilegio, tal como o caracte-
rizou o decreto de 1a76, aos 1 0 . T o 30 dis•
trictos que pelo eontertato de 1857 não o ti-
nham; demie, main, que o losp:iclio de 31 de
janeiro do corrente, anno declara que tal em-
oli ição não está na clansul o 16 do contracto
de 189a , ÉLZ- ,13 neeessaria a devida entonação
do pensamento desta clansula.

Tal affirmação não 'Raie sor dada por meio
de deliberação tio uma só das partes emitia-
ctantes, o que abriria ensejo a contostações,
mas por accordo de ambos os estipulantes,
expressado em um termo additivo ao con-
tacto de 1899.

Aguarda e4e tribunal a solução que vos
aprouver dar a este officio. para qualquer
deliberação, que lhe s'oja dado tomar sobro o
registro do contracto de 1899.

Sondo e fra.ternidade.—Di limo Ag pito da
Veiya.

Ecola Militar do ifirazil—Re-
saltado, em ordem do merecimento, dos
exames filmes prestados pelos aluirmos do

anuo do corso especial, ralativamente ao
aflito de 189J:

1° cadeira (resistencia dos materiaes, es-
tabilidade das canstrucces. graphostatica.,
moo Moa applicada, ás machinas) —Approva-
dos, com distincção Bernardino Vieira Lima,
Alcides d a Oliveira Fabricio e Emilio Sar-
mento grão 10; plenamente , Abrilino Pinto
Bandeira., Maximiano José Martins, Joaa
Borges Fortes, Jonathas Borges Fortes. Fran-
cisco Ramos do Andrade Neves, João Car-
los Pereira de Mello e Alberto do Rego
Range!, grão O ; Corneto Otto Kuhn, .1w-
gonu Antonio Pereira, João Manoel de
A raujo. Franc i sco Fontes da Silva, Alberto
Lavoinõre Wanderley o Adolpao José de
Carvalho, grão 8 ; Julio Cana.varro de
Negr iras Mela Leopol to Dortas do Amaral
e Manoel Corrêa do Lago, grão 7; Conrado
Felix Serra. de Sampaio, Jaiio Nepotnuceno
da Costa. lalua.toto Martins Trindaaa e João
Sottor da Silveira, gra.a 6.

2 e ulei trent ice, pentes, estradas.
principalmanto em relação á arte do guerra )
— Approvalos: com distincção. Barnardino
Vieira Lima, 'Acides de Ol:veira Fabricio e
Emiti() Sarmento, grão 10; plen . imente; João
Borg.ss Fortes, afaximiano José Martina
Francisoo Ramos de Andrade Neves, Abrilino
Pinto Ratuldra. Jonathas Borges Fortes, .al-
beeto (In Rego Rangel e Alberto Lavoinè; e
Wanderley, grui 9; João car:os Pereira de
Mello, Joaquim Statonio Pereira, Corneta)
Otto Kuhn e Adolpho José de Carvalho,
grilo ft; Julio Canal/erro de Negreiros Mello,
Franckeo Fonte da Silva, Manoel Corrê t do
Logo o João Manoel do Araujo, grão 7

Eduar lo Martins Trindade, Leopoldo Dortas
do Amaral, Conrado Felix Serra de Sampaio.
João Nepomuceno da Costa o João Sotter
da Silveira, grao 6;

Houve um a lumnn reprovado,
3- cadoira — (adminktroção militar, pre-

cedida de noções de economia politica e di-
reito administrativo) — Approvadi;a: cora
distincção, Jonathas Bora, Fortes o Alcides
do Oliveira Fabricio, grão 10; plenamente,
Pornardino Vieira Lima, João Borges ForteS
e João C ‘ rlos Pereira de Mello, grão 9; Ma-
noel Corrêa do Lago, Alberto do Rogo Ran-
gel, João Manoel do Araujo, Joaquim Anto-
nio Pereira, Secundai° Antonio da Cunha,
Ab lano Pinto Bandeira, Maximinno Jesa
Martins e Alberto Laveinére Wanderley,
gráo 8; Cornello Otto Kuhn, Francisco Ramos
de Andrade Neves, Francisco Fontes da Silva,
En3ilio Sarmanto e João Nepomuceno da
Costa, grão 7; Leopoldo Dortas do Amaral,
Adolpho Jose de Carvalho, Eduardo Martins
Trindade. Julio Canavarro de Negreiros
Mello, João Soter da SAveira e Conrado Folia
Serra de Sampaio, grão 6.

—(Arehietetura, desenho correspon-
derte)—Approvados: plenamente, Francisco
Ramos do Andrade Neves, Emito Sarmento,
Cornelio Otto Kuhn o Adolpho José de Car-
valho, grão 9; Joaquim Antonio Pereira, Al-
berto LaveinOre \Vanda .. ley, Maximiano José
Martins e Icid,s de Oliveira Fabricio, gra° 8;
Agripino Pinto Ban 'eira, Jonathas Borges
Fortes, João Borges Furtes, Francisco Fontoa
iia silva, Manoel Correia do Lago, João Ma-
no-1 de Araujo, Julio Canavarro de Negreiro
Mello, João Sotter da Silveira, Bernardino
Vieira Lima, Leopaldo Dantas do Amaral,
Se:omitiu° Antonio da Cunha, Conracto Feliz
Serra do Sampaio, Alberto do Rego Rangel,
João Carlos Pereira de Malta João Nepomu-
coa° da Costa o Eduardo Martins Trindade,
gra, ' 7.

Pratico — (Engenharia e trabalhos corre-
spondentes) —Approvados: com distineção,
Francisco Ramos de Andrade Neves e Emílio
Sarna-Isto, grão 10; plenamente, Alberto do
Rego Rang.el, Alberto Lavoinère Wanderley,
.adolpho José de Carvalho, Cornelio Otto
Kuhn, Francisco Fontes da Silva ., Alcides de
Oliveira Fabricio e João Borges Fortes. grito
9; Jonatbas Rores Fortes, Manoel Corrêa do
Lago, /Varino° Pinto Candeira, Julio Cana-
varro de Negreiros Mello, Maximiano José
Martios, João Cultas Pereira de Mello, Ber-
nar. lino Vieira Lima o Jonnirn Antonio Pe-
reira, grão 8; Conrado Feta Soca do Sam-
paio. grão 7; João Minool de Araujo. R Word°
Martins Trindade, João Sottor da Silveira o
Leopoldo Dortas do Amaral, gra n 6.

Deixou de lazer exame, por doente, uru
aluinno.

alstrinissa —Re-
li .) morro e Sento

5rometee•r4o. do Motoorible)o g va dNrin,bekt,4,r1,1
ptIti(.:lo	 oartasairitima—B.esumo aysteore:og ian da. estação ean:rat,
antonio.rOl 12 te feverea o do 1900 (segundit-Oolra):

raronirt:J Tamperata- Tenazio do 13-vni ? ads i fi • r . rr.ão do !i'ttc a	 deEferfte ra do ar	 -7nror	 r- 15-.1va	 sme	 loiresunrra	 Durona
Quantidade
de nuvens

W —
WNW —
F.:•E Claro.	 ou es e
kC Mon,.	 c s.cs. s. c 7
ESE Idem. 10

I;',
ssE

Idem.
Eiicolr•rto

10
10

SE Ident. 10

T(iwporatura maxima exposta 	
s	 á bombra 	

minirna 	
1°- !'nraçãO em 24 horas á sombra 	

Chuva em 24 horas 	
Ltaração do brilho dotar 	

Observaçcles

A's 6 h, p, cahiraza leves chuviscos de curta duração.

27.3
285
221
3 "ao,,4

ca50
gh,72
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•n••nn•••n•nn•n••n••......

1 h. m....
4 h. m....
7 b. m,

10 h.	 m....

75.8
755.3
7F.5
:50 8

24.4
24.0
24.0
29.0

15.5
18.4
18.4
18.0

83
83
83
00

1.6
2.5
1.0
5.5

SW
NW
NW
NW

1.0
0.3
0.8
0.9

C. CK
CK
CK
CK. KN

1	 h.	 t 	 756 3 328 13.1 35 10.6 WNW 0.8 CK. K .
4h. t 	 :55 7 25.6 17.4 71 1.1 SE 0.7 CK. K
7	 h.	 t....	 . 55.7 27 O 14.1 54 4.0 SE 0.2 C - -
10 h. n. 	 :56.5 20.7 15.2 58 1.0 SE 0.2 C - -

Vlédios 	 756.10 26 8.2 16.3 65.4 4.1 - 0.6 - - - -
- __ ----________________ _- ,.	 ---------

Extremos da temperatura: maximo 4 h. tarde, 35,1; minimo 7 hs. da manhã, 23.4. •
Evaporação em 24 horas 4.7
Chuva cabida, 7 lis, da manhã 0.00,

Anne.t.i
- O wi.o ,Mmtento t . oepita! da aiti. Ca.1”. da
híterloardia, des heA :• . iciiv de Now .a Snuhora
da Sande, de 8 tojo 1-taptista„ le Se-
nhora do 8otieorro e de Nossa Senhor& das
Deres. eri C %Arndt]	 foi no	 dia 13	 de feve-
reiro o seguinte :

	

Nac.	 1,:vt.	 Total

ExiatIant 	 	 859	 904	 I .783
Entrara/a 	 	 35	 18	 113
8a/tirara 	 	 30	 40	 50
Falisse-aia 	 	 4	 3	 7
Estort•M 	  .	 880	 909	 t.759

O movimento da sala do banco e doe con.nitorms
publico' foi, no mesmo dia, de 577 consonante*, prra rs
quites se aviaram 591 receitas.

Fiseram-se 54 extracJiee de dentas.

E no dia 9:

	

Nac.	 Est.	 Trtal

Existiam 	 	 880	 909	 1.769
Entraram 	 	 30	 18	 43
Elabiram 	 	 17	 26	 43
Falleceram 	 	 s	 8	 6
núncio 	 	 870	 890	 1.788

O movimente da rala do banco • d lu U11. 011

publico* foi, no ren0 4, de 8s8 eensoltanide, para
as quites se aviaram 805 roceitrs.

Pisaram-se 48 extracções de Untei'.
a

EDITAES E A :IAS
Faculdade do Modie na o de

l'harmaela do 1t10 de .3a-
noiro

Serão chamados amanhã, 14 do Corrente,
ás 11 horas, os seguintes. senhores

EXAME PRATICO

2' serie medica (chimica organica)

Ernesto Crissiuma Junior.
Francisco Carlos Rnverhol.
Josá Pere l ra de Magalhães.
Pedro Nacarato.
Francisco Ottonio Mauricio de Minn.
Franci-co da Gama Spiudol t e Castro.
Lyeurg,o Pereira.
Joié Peregrino Leito de Araujo Filho.
139iito d . % Alin	 sobro,
Domingos colide Filho.
JiãO F .:Treira do Moraes.
Josó Mitreallino Teixeira de Resende,

EXAME ORAL

11 serie odontologica

( A's 11 horas )
Guilherme Frederico de Lorena.
Frederico do Campos.
João Baptista Juno Gonçalves.
Orlando Francisco Arnaud.

Turma supplementar

Walter dos Santos Pereira.
Manoel José da Silva Leme.
Raymundo Christo Lassance Cunha.
Messias Borg,%.

EXAME r,Fr., /APTO

ia serie pharm treutica

(A's 10 horas )

Mario Graciano de Lyra.
Horacio Hurpia Filho.
Joaquim Crissiunia de Toledo.
Tancredo Lopon.
Raphael da Mont-,.
M.,rio Couto Aguirro.
Carlos Eugenio Guimarães.
José Brandon F irnandes Eiras.
Agerico do Castro A Silva.
Manoel Va l domiro Rodrigues dos Santos.
Dano Ferroii a de Aguiar.
Jontis de Salles Cunha.
Joaquim Duarte Barbosa.
Ca.ndido Libanio.

Turma. suppletnentar

Carlos Machado Bittencourt.
Maximiano Rodrigues Barbosa.
Oscar Vieira de Andrade.
Alfredo Blalto Sqnt'Anna.
Francisco de Moura Brazil.
Francisco Bares Ramos.
Eurico Halfold.
Waldemar Pereira.
José Pires Partolla Junior.
Mario de Oliveira Ramos.
Carlos Gomes de Souza Cruz Filho.
João das Virgens Lima.
João Corrêa Barbosa Junior.

EXAME PRATICO

31 serie de pharmacia (chimica toxicologlea)

(A's 11 horas)
Jau) Guilherme Fichei'.

Faculdade de Medicina o de Pharmacia. do
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1900.-0
sub-secretario, Dr. Lena

Externato do 451-yinnatido
Nacional

EXAMES PREP A RATORIOS

Effectuam-se hojo as provas escriptas de
ingiez (todos . os inscriptos). Na 1" mesa se-
rão chamados os inscript,os do n. 2 a 494 e
na 21 os de n. 495 a 961.

EXAMES ORAES
Latim

Turma effeetiva
1 Antonio Dionysio de Ca,,tro Corqueira.
2 Arthur Coelho Cintra.
3 Bruno da Justa Menescal.
4 Carlos Pinheiro da Fonseca.
5 Constaneio José Monsierat.
6 Democrito Martins do Lemos.
7 Dincleciano la Cost . 1 Pinheiro.
8 Eurico Cruz.
9 Firmino Prisco Rodrigues Silva.

10 Godofredo Moore.
Turma supplomentar

1 Helio Loto.
2 Heitor José da Cai tno Netto.
3 Angenor Nithoroyne Piro.
4 Antonio José do Amaral Murtinho.
5 Armando Maidez de Souza.
6 Carlos Fernandes Góes.
7 eicero do Andrade Guimarães.
8 Daniel Blatter.
9 Doinowito Dantas.

10 Frederico Brandon Fernandes Eiras.
Pflysied e cflimica
Turma effectiva

1 Manoel Vicente da Cunha Pinto.
2 Mario de B rros Vasconcellos.
3 Pedro Delduque de Macedo.
4 Pedro de Gusmão Jataliy.
5 Pio DOU s.
6 Seve-iatio fie Andrade Cavalcanti.
7 Sylvio Piza.rro Gabi7o.
8 Arthur do Oliveira Rodrigues.
9 Armando Athayde Ran/el.

10 Antonio Dias do Carvalho.
Turma cffectiva\

1 Frederico Bandei-a da Silveira.
2 Octavio Emillo Ribeiro da Fonseca.
3 Marcilio Teixeira de Lacerda..
4 Octavio Jardim.
5 Octavio Vieira Braga.
6 Daniel Lacó Brandã
7 Mario Ferreira Saturnino Braga,
8 Luiz Alves Leão.
9 Augusto Henriques Corrêa de Sá.

10 Philomeno Jose Iti:Joiro.
Secretaria do Externato do Gyrnnasio Na-

cional, 14 de fevereiro de 1900.- O secre-
tario, Pavio Tarares.
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Junta Commercial

Pela secretaria da Junta Cormercial da
Capital Federal, se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, de 19 de
julho de 1890, que no periodo de 19 de outu-
bro a 21 de dezembro do anuo findo foram
archivados os seguintes contractos,altera.ções,
prol opções e distractos eommerciaes.

Catitractos: De Antonio Galdino de Carva-
lho e José Maria Piinentel para a exploração
de uma cocheira nesta praça á rua Frei Ca-
neca n. 107, com o capital de 80:000$ sob a
firma de A. Carvalho & Pimentel.

De Antonio de Abreu Guimarães e Alberto
de Abreu Guimarães para o commercio de
calçado nesta praça á rua da Alfandega nu-
mero 178, com o capital de 25:000$ sob a
firma A. de Abreu Guimarães & Comp.

De D. Elisa Ferreira de Azevedo e Antonio
Martins de Lemos para .0 commercio de fa-
zendas e roupas nesta praça á rua da Can-
delaria n. 18 C, com o capital de 24:000$,sob
a firma de Azevedo & Martins.

De Carlos José Ferreira Pimenta, Jose, Beni-
elo de Andrade Azevedo e o Dr. José Arthur
de Andrade e Camara, para o comrnercio de
gado nesta praça, com o capital de 50:000$,
sob a firma de Carlos Pimenta & Comp.

De Custodio da Cunha, Joaquim Silveira
Antunes, João Pereira dos Santos Friães e o
commanditario Dr. Rodolpho Henrique Ba-
ptista, para o commercio de confeitaria, etc.,
nesta cidade, no largo de St Francisco de
Paula n..18, com o capital de 160:000$, sendo
75000$ do commanditario, sob a firma de
Custodio da Cunha & Cnnp.'

De Walter Herbert Clover, John Hookway
S t ablo Henri Oliver Robicon e David Robert,
para o cominarei° de eommissões, nesta pra-
ça, com o capital de 300:000$, sob a firma
de John Moore & Comp.

De José Maria Pinto Guimarães e Alberto
Pinto Mendes, para o commercio da padaria,
nesta praça, á rua Municipal n. 24, com o
capital de 30:000$, sob a firma de Pinto
Guimarães & Comp.

De Joaquim Pinto Bastos e José Antonio
Ribeiro para o commere,io de s ecos e molha-
dos, nesta praça, á rua Goyaz n. 186, com o
capital de 15:000$, sob a firma de Pinho
Bastos & Comp.

De Arthur Candido Xavier e o commanda
tarjo Bernardo Pires Velloso,para o cominarei°
de couros e sellins nesta praça, á rua da Qui-
tanda n. 99, com o çapital de 80:000$, sendo
60:000$ do commanditario, sob a firma de A.
Xavier & Comp.

De Francisco Alves Moreira e Oscar José Do-
mingues Machado,para o hommerelo de joins
nesta praça, á rua do Ouvidor n. 67 A, com
o capital de 293:00'4, sob a firma de F. A.
Moreira & Comp.

De Miguel Pereira Guimarães e Joaquim
Teixeira da Silva Braga,para o coimarei° de
fazendas nesta praça, á rua do Hospicio n. 42,
com o capital de 250:000$, s.b a firma de J.
Braga & Guimarães.

De Antonio Rodrigues Ladeira, José Joa-
quim de Almeida e Francisco Rodrigues La-
deira, para o cominarei° de commissões nesta
praça, á rua do Rozario n. 111, com o capital
de 20:000$, sob a firma de Ladeira, Almeida
Comp.

De José Antonio Machado e o commandi-
torio Dr. Theodureto do Nascimento, parto
fabrico e commerein de pastas medicinaes de
algodão, nesta praça, á rua Evaristo da Veiga
n. 27, com o capital de 16:000$, sendo metade
do cammanditario, sob a firma do Machado
& Comp.

Da Olympio Costa Ribeiro, José Venancio
Diniz, Lindolpho Ribeiro da Silva e Rivalino
Costa Ribeiro, para o commercio de gado
vacam, nesta praça, com o capital de
50:000$, sob a firma de Olympio Costa, Diniz
& Comp.

De Joaquim da Silva Pereira e Tiburoio da
Costa Gomes, para a exploração de uma otli-

ema de sejas, nesta praça, á rua Mariz o
Barros n. 31 A, com o capital de 10:000$, sob
a firma de Pereira & Gomes.

Alberto Rodrigues dos Santos e Antonio da
Silva Terra, para o cominarei° de leite e
seus preparados, nesta praça, á rua do Ou-
vidor n. 119, com o capital de 16:030$, sob
a firma de Terra & Santos.

Manoel Joaquim Vieira de Carvalho e
Amilcar Lopes Vieira de Carvalho, para o
cornmercio de fazendas, nesta praça, á. rua
da Quitanda n. 79, Com o capital de 80000$,
sob a firma de Vieira de Carvalho & Comp.;

De Francisco Martins Torres Braga, Fran-
cisco Seeundino Alves Fialho, Francisco Pe-
reira Muniz e o commanditario João de Aze-
redo Continho, para o coimarei° de com-
missões, nesta praça, á rua da Alfandega
n. 198, com o capital do 80:000$, sendo
20:000$ do commanditario, sob a firma de
Braga, Fialho, Muniz & Comp.

De João Antonio da Costa Peixoto e Firmino
de Sá Borges, para a exploração de um hotel
nesta praça á rua da Misericordia n. 19, com
o capital de 6:000$, sob a firma de Peixoto
& Borges.

De Albino Rebello Cardoso, José Salgado
Guimarães e João Baptieta Fernandes Junior,
para o commerelo de molhados e C011tiraiSSÕeS,
nesta praça á rua Theophilo Ottani n. 15, com
o capital de 150:000$, sob a firma de Rebelo,
Guimarães.

De Candida da Costa Almeida e Eduardo
da Casta Rohan, para o commercio de fumos,
etc., nesta praça, á rua do Ouvidor n. 158,
com o capital de 15:000$, sob a firma de
Costa Roha n & Comp.

De João Carlos Muratori o João de Almeida
Fernandes, para o commercio de vinhos ita-
lianos, nesta praça, á rua dos Ourives n. 21,
com o capital de 30:000$, sob a firma de Mu-
ratori & Fernandes.

De Domingos Fernandes Maciel, Manoel
Ferreira da Costa e Jo-é Maria Gonçalves
pira o coimarei° de molhados e comestiveis,
nesta praça, com o capital de 20.000$, sob a
firma de Maciel, Costa & Goncalves.

De Ramon Domingues Soares, Manoel Do-
minamos Soaras e Rogerio Segundo Perez,
para o commarcio de mantimentos e mo-
lhados,nesta praça-4 rua Visconde de Itauna
n. 91, com o capital do 6:000$, sob a firma
de Soares, Irmão & Perez.

De Antonio Pinto Cabral, Jos's Teixeira de
Figueiredo e Belmiro Lanado de Lacerda
para o counnerolo de papeis pintadós, imita
praça, e. rua da Carioca n. 51, com o capital
de 20:000$, sob a firma de Teixeira La-
cerda & Comp.

De Raul Ferreira, do Mattos, Manoel Mar-
tins de Castro e Bernardino Esteies de Al-
meida, para o commercio de seceos e mo-
lhados, nesta praça, á rua Pedro America
n. 914, com o capital de 16:000$, sob a
firma de Mattos Martins & Comp.

De Augusto Marinho da Cunha, Francisco
José Pinto e o coMmardidatario Miguel Me-
dica, para o commercio de molhados, nesta
praça, á, rua de S.Pedro n.144, com o capital
de 400000$, sendo 180:000$ do commandita-
rio, sob a firma de Marinho Pinto & Comp.

De Augusto Lopes do Souza e Antonio José
Teixeira, para o et .mmercio da seccos e mo-
lhados, nes'a praça, á rua deS. Pedro n. 192,
com o capital de 4:000$, sob a firma de Souza
& Teixieira.

De Autenar Torres da Silveira e o oommln-
ditado Anisio de Castro Peixoto, para a ex-
ploração de uma pharmacia, nesta praça, á
rua Haddock Lobo a. 70, com o capital de
10:000$, sendo metade do cornmanditario, sob
a firma de Torres & Comp.

De Julio Pinto de Castro e Affonso Henri-
ques de Castro, para o coimarei° de molha-
dos e Mantimentos, nesta praça, á rua Had-
dock Lobo d. 12, com o capital de 24:000$,
sob a firma de Julio de Castro & Comp.

De Francisco de Azevedo Alves, Victorino
Jordão da Nascimento e Olavo Baptista, para
a exploração de uma pliarmacia, nesta praça,
á rue, do Riachuelo n. 219, com o capital de

12:000$, sob a firma de Azevedo, Nasci-
mento & Comp.

De Pedro Baptista de Assis Silva e Antonio
Moreira de Castro Lima, para o commercio de
commissões e consignaçOas, nesta praça, á
rua do Carmo n. 55, com o capital de
30:000$, soba firma de Assis Silva & Comp.

De Alvaro Fernandes da Costa Braga e
Esnesto Gaullier, para o comnaercio de com-
missões, etc., nesta praça, com o capital de
20:000$, sob a firma de Braga & Gaullier.

Da Antonio Alves Teixeira e Martha Fran-
cisca Vianna, para o coimarei° de confei-
taria, nesta praça, á raiado Senhor das Mat-
tosinhos ns. 50 e 52, como capital-de 10:000$,
sob a firma de Viuva Vianna & Comp.

De Manoel Antunes Vieira e Domingos An-
tunes VieiXa, para o eoma,erelo de umas o
molhados, nesta cidade, á praça da Repu-
blica n. 109, com o capital de 3:000$, sob a
firma Vieira & Irmão ;

De Sebastião da Silva Moreira e Joaquim
Caetano da Silva, para. o cominarei° de seccoS
e molhados, nesta praça, a rua da Miseri-
cordia n. 26, com o capital de 30:000$, sob a
firma de Moreira & Silva ;

De José Blanco Martins o o comrnanditario
Oscar .Dannecker, para o commer.lio de rou-
pas, nesta praça, á rua da Carioca n. 82,
com o capital de 36:000$ sendo 30:000$ do
commanditario, sob a firma de J. Blanco &
Comp.

De Firm i no Francisco Fontes e José Leandro
Costa, para o commercio de armarinho e fer-
ragens, nesta praça, á rua General Sampaio
n. 34, com o capital de 10:000$, sob a firma
do Fontes & Comp..

De Gasta° Taverra de Magalhães e João
Pinto Cardoso, ima o commercio de sacam
nesta praça, á rua Municipal n. 1, com o
capital de 10:000$, sob a firma de Taveira &
Comp.

De Oscar Brochado Mondas Ranja), Bento
Manoel Martins e o comnianditario Henrique
Gonçalves Mendes, para o cominarei° de chá,
cara, etc., nesta praça, á rua do Ouvidor
n. 27,aorn o capital de 150:000$ sendo 90:001
do commandiiario, sob a firma de Mendes
Raupp, Martins & Comp.

De José Antonio Pereira da Cunha e Joa-
quim Pereira da Silva Cunha, para o com-
inarei° de calçado, nesta praça, á rua de
Santo Antonio os. 24 e 26, com o capital
de 150:00$, sob a firma do J. da Cunha &
Silva.

De Joaquim dos Santos Silveira o Eugenio
Paiva, para a exploração do uma pharmacia,
nesta praça, á'rua Haddock Lobo n. 27, cofia
o capital de 10000$, sob a firma de Joaquim
dos Santos Silveira & Comp.

De José Pinto Cardoso e Domingos de Sou-
za Cardia, para a exploração de um trapiche,
nesta praça, á rua da Saude n. 114, crina o
capital do 10:000$, sob a firma de Pinto Car-
doso & Comp.

De Abel Maria Paes e José Ignaoio da Costa,
para o cominarei° de wmestiveis nesta pra-
ça, á. rua Goyaz n. 20 B, com o capital de
20:000$. sob a firma de Paes & Costa.

De izidoro E. Kohn e Domingos do oliveira
Santos Filho, para o commermo de generos
nacionaes e estrangeiros nesta praça, com o
capital de 50:000$, sob a firma de Kohn
& Comp.

De Antonio Soares Lopes b Manoel Marcos
Freire de Aguiar, para o comrnercio de be-
bidas e commiaas frias, nesta praça, á rua
Nova do Ouvidor n. 34, com o capital de
7000$, sob e, firma de Soará & Aguiar.

De Augusto Alves da Silva Porto, Joaquim
da Silva Gonçalves e o commanditario José
Joaquim de Moraes,para o cominarei° de artt
factos de metal, ato., nesta Praça, á rua dos
Arcos n. 9, com o capital de 25:000$, sendo
15:000$ do commanditario, sob a firma de
Porto Gonçalves & Comp.

De Samuel Menezes e Luiz Chaves empeno,
para o commercio de molhados, cereaes
commissões, nesta praça, á rua do Hospielo
n. 17, com o capital de 200:000$,sob a firma
de Campana & Menezes.
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proroaaça :91-D IS socieitt iles commerei ies
d :ata praça A'osimnlu Guita ai .ães & Comp. e
Meca lo Sorri & Cainp., a psimoira por tampo
in letarminado o a sagunda por tres anais.%

Distractos - D.13 soa,iedadas commerciaes
que gyravam sob as firmas abaixo,
senla todas desta praça: Leão Aladin()
& Coinp., Ferraira Santos Comp., Lucas
& Figueira, Peraira Guimarães & Comp.

Rabello & Vidal, Reynaldo Coelho & Comp.
Saraiv.t, Irmão & Comp., Vieira ai:loiros &
Comp., Braga Figuoir:do & Comp., Cunha
Ventiva & Comp., Kern Mas Poreir allonso
& Cornar., Machado do aliramtla & Frias, Meu-
ri & Moira & Ra Iria:uca, Peixoto &
Martins, Pereira & Eboli, Moreira & Martins,
Silva & Monteiro, Santos Lassa. & Coimbra,
Vieira da Ca:valho & Comp., Hamilton &
Comp., Howa.t & Santos, J. S. Moreira &

Janot Xavier & Comp., Moreira &
Carmo, Pinto Coelho & Comp., Rodrigues
Dantas & Gonçalves, Casquilho & Comp., La-
id :ira Alb In ,53 SC Comp., Almeida Costa &
Comp., B istos & Irmão, Casaca & Souza.Nas-
°imanta de Comp., O. Fornira & Comp..
Paiva & Andrade, Amaro & Gonçalves,
Araujo & Dias, M, Rego & Comp., Pinto
Cardas° & Campo Itueda Tavare4, Braulio
Guidão & Cj13., Silva Barbosa & Comp.,
Portugal & Comp., Neves& Dias, Ribeiro de
Almeida Irmão Marques Sz Coma., Silveira &
Comp.. Doininitto, Cainill & Comp„ Fausto
Ermita & Comp., G. Poario & Lasso, Manda-
hil Radriguas & Co ap., Ria tragues St Comp.,
Madeiros & Suza, Sellos & Comp., Teixeira
Carlos & Comp., A. A. V. Martins & comp.
Bastos Guinaarãis & B titia, M. Martins &

Souz u & Teixeira, Duarte & Almeida,
Ferreira, Almeida & Cmnp., Rocha & Costa,
Almeida & Comp., Cajji & Ruffé, Couto Sa-
brinho & Comp., G. Dingelo & Carelli, Sá
& Di is, Gonaalves & Comp., Mattos Guirn t-
raiaa & Comp., M talai & Silva, Domingos J
da Costa de Comp , Lourenço & Araujo, LO-
pis & Saíram, Pinto & Vieira, Birros & Fer-
reira, Gonçalves Se Corrès, José Francisco dos
Santos & Comp., Martinba Pantea, Brandão
• Coma., Vieira SC Pinto, 8 )uzt alheiro &
Comp., J. A. Giu1ic & Comp., B. Vianna
Se CIrValli0 Martins C01119. Ed-
mundo Manada & Comp. o José de Mello
Gouvaat & Comp.

Seareiaria da Junta Co:marcial da Capitai
Federal, 9 de fevereiro do 19)0.-O ornejai.
maior, Erawn-io de Ca;•eatti.9.

-

Thesoura Vedei-ai
RECoNvERSÃo tiAS AP0LIcE3 DE 4 Vo, OURO

Por esta repartição 53 r.i.z publico, para
cinhecimento dos intaressados, que, a partir
desta data em deanta, não só a reconversão
das apaliess da 4 04, ouro, como tambem o
lineamento dos juras relasivos ao 2' semestre
de 1838, ao I .) e 2.. do 1899, 'Ias cautelas já
emittitlaa em virtude do decreto n. 2.907, do
11 ite junho do 1898, se realizarão guisai.°
ás quartas-feiras e salda las, na Thesouraria
Geral do Thesoliro Federal, das 10 ás 2 horas
da tarde.

Directoria da Con t abilidade do Thasouro
Federal. 1 de fevereiro de 1900.-0 director,
Aí. C. de Lato.	 (.

De Manoal Teixeira de Azezeilo e. Michela
Oro, para o coimarei° de joias,nestai praçaat
rua da Uruguayana n. 21 C, cm o 0apititl de
12:000:z. sob a firma de Teixeira & Oro.

De João Navarro e D. Maria Jnsa da Silva.
Fesg, para o cominarei° transparte de
ruercadorias,nesta re:aça., á rua dos Benedicti-
nos n. li,aoin o capital do 30:000$, sob a
firma do Navarro & Comp.

De Antonio Gonçalves do Couto Sobrinho e
Adolpho Gonçalves (to Couto para o cammar-
cio de madeira nesta praça a. rua da Sauda
n. 110, cota o capital de 69:000$, sob a firma
de Couta Sobrinho & Comp.

Do Romario Gonçalves Pereira Bastos, José
Antunes Baptista Lait Junior o o cominais:
ditado João de Azovedo Coutinho; para o
OOMMOrei0 de arinarinlio e ferragens, nest
praça, á rua da Quitanda n. 20, com o ca-
pital de 25:000,$, sou lo 15:0003 do comman-
ditario k3ob a firma de Bastos Leite & Comp.

Do Manoel Gomas de Araujo e Antonio de
Oliveira o Silva,parts o cominarei° de grava-
tas, nesta praça,a rit do S. Pedro n. 95, so-
brado, com o capital da 25:0003 sob a arma
de Araujo & Coinp.

De Heitor Ignacio Guimarães, Adolpho
Paqlo do Toldo Liba o os comma.nriitarios
Dr. Venancio Jos.1 do Talado Lisboa e o Dr.
José de sgitia.r Toledo Liaboa,para o ~mar-
eio de onsaque do café, nesta praça, á rua
Viscondts de Inh alma n. 91, com o capital
de 50:001a.sendo 20:000$ doa cormanditarlos
sob a firtuidi Adolpho Lisboa, Guimarães SC

Comp.
De Alfredo da Roei' t Carneiro e A.ntonio

Pereira Filho, para o commercio de cara tes,
nesta pr iça, á rua da Quitan la n. 19, cara o
capital do 10:0003, sob a urina de Carneiro &
Pereira.

Do Bernardo Gonçalves de Macedo, Fran-
cisco Affonso Machado e urn comrnan fitaria,
para o commeraio de ensaque de café., nesta
praça. á rua dos Dono lictinos n. II, como
capital de 100:000'sa senlo 40:0003 do com-
mariditarlo, sob a firma,lo Ma :crio & Comp.

De James Mitchell, John Boyd Orr e Adol-
pilo Menai', para o comum:reto de imparia:cão
e exportação, nesta praça, à ru do Ouvi kir
es. 55 e 57, com o capital de 1.0')0:0 ,-)0$, sob
a firma de Jamas Mitchell & Comp.

De D. ',Milha Florim Marques List) at,
Henrique Marques Liabaa, Eduardo Marques
Lisboa, Leocadia Marques Lisboa, Dr. Stunuel
Josó Pereira das NOVOS, Eutalia Marquas
Lisboa, Guilbermina Marques Lisboa e stella
Marques Lisboa, para o cournercio do trans-
porte do carne verde, nesta praça, com
capital do 500:ii003, sob a firma de Valva
Marques Lisboa &

De D. Maria da Ponha Cid Baptista, Julio
Pimentol de Almeida Nunes e Cindia° Au-
gusto Cid Baptista, para o ao:limarei° de
drogas e produetos pharrnaceuticos, nesta
praça, á rua dos Andradas n. 21, dom o
capital de 8000n sob a firma de Almeida,
Cid & Comp. ;

De Manoel da Silva Pereira e Pedro Fir-
miano dos Santos, para o cominarei() do fa-
zendas e roupas, nesta praça,á raia Canierino
n. 1 C, cota o capital de 10:(100$, sob a firma
de Silva Pereira Sa Santos.

Do Coitado Vilhena, Otavio Fut:4111m
Joppert o um commanditario para explora-
ção do um trapiche, nesta praça, á rua da
Saud° ris, 10 e 12, com o capital de 20:000$,
sendo metade do cornmanditario, sob a fina
de Vilhena & Comp.

Do Minoel Josh Itodriemea o Joaquim José
de Faria, para o conimercio de seccos e ma-
Ihailoa nesta praça, á rua São Luiz Gonzaga
n. 246, com o capital de 8:500$, sob a firma
de Roilrigues & Faria.

Do Joaquim Teixeira Osorio o Itemigio da
Silva Vargas, para o commercio de chapéos
nesta praça, á rua Sato d s Setembro n. 110,
cam o capital 24:41,3130, sob a firma de
Osoria & Vargas.

De Eualidisa Fausto (10 Souza , Alvaro
Fausto de Souza e o commanditorio Antonio
Jose Gonçal sies, para o commorcio de com-

Recebedoria da Capital
Federai

nasal praçt, A rua Theophila Otton
n. lila, e srn o capital do 100:0003, sendo
is0:000.$ 1 consma.nditario, sob a firma de
Fausto Irrn -to & Comp.

Do Francisco Jos .) (11. Silva Sallas, Joaa
Augusto de Figuisi • e lo, Abilio A soatinlia
Coelha e 03 C mitnuriitarios Freitas Brandão
& Comp., para o commercio da calçado nesta
praça, á rua da Quitanda. n. 22 B, com o ca-
pital de 150:09:)$, sendo dos commanditarioa
50:000. sob a firma de &silos& Comp.

Do José Teixeira Pilhares, Enlato Grulin o
Euzebio M. Pires Ferreira, para o caintaar-
cio de aguas minarias naturaes nesta praça,
A rua da Alfandega n. 38, corre o capital de
80:000$, sob a firma de Emilio Gruhn.

D s Francisco Ranaillo Reprezas e Jos5 Pe-
reira Almoinhas, para a exploração de rirei
casa da Insto, nesta praça, á rua Sete
de Setembro n. 42, com o enatai lo 12:000a
sob a anel. de Ramal() & Alinoinhas.

De B snnslicto C tataíra 'anat, 113nrique da
!tody Corcéis e os commandititrios Parlie.ao,
Leal & Moreira para o cominarei° do sellina e
arreios etc., nesta praça, á rua da Quitanda
n. 75, cola o capit II de 70:000a,senlo 30:010a
dos commantlit dos, sob a firma Janot Roda,
St Comp.

De Activo Airausto Villar M trtins e Ar-
naldo Castilho N divã ele Castro, para o cor-
mareio de chá, perfumarias, etc., nesta praça,
á rua Moreira Cestr n. 69, anu o capital de
42:000.$, sob a firma de Castra & Mu :tios ;

De Mannal Joree B razil e Matutai dos San-
tos Carvalho, para a exploração de um bote-
quim, nesta praça, á rui Visconde do Rio
Branco ri. 24, com o capital de 10:000$, sob
a firma de Brazil SC Carvalho ;

De Miguel Poro Braga, Antonio Francisco
Nunes n e cammanditario Manoel Almaida
para o comrnerc i o de camtnissõas, nesta praça,
a rua Viscande de Ininuina n. 62, com o ci.
pitai de 80:000$, SsiD10 20:004 do coimai-
ditario, sais a firma de Braga Nuues da
Comp. ;

De José Antonio do Rasando Reis e Eduardo
Cs trino para a exaloração de um boterpiirn,
nosti praça, A rua dos Au lra'lis n. 2 C, com
o capital do 20:003$, )1) a firma 40 Roscado
Reis & Comp.

Do Antonio Ferroira rio Mattos e Manael
Ribeiro de, M sura, par t o e e-unam:cio de seccoi
o Molhados, 11)sta calad 3, á Praça ti is Mui -
nhas n. 241, com o nadai de 50:000$, ssb a
firma da Matais & Ribair

De Jacintho Paca di Costa e 0 exalam a-
tado Anton i o Jose de .\ baeu, para a explora-
ção de um hatel, nes`.a praça. á rua do Ria-
atalaio ns. 105 e 107, com o capital de
60:000$,sondo ra tta te do coininmditario, sob
a firma de Paes da. Costa & Comp.

Da Richar 1 Repsold e Arthur Sebastião
Hayden Hitchitns, para o commercio de im-
portação e coininissõas nesta praça, com o
capital de 200:00a$, so5 a firma de Itopsold
St Comp.

Do Joaquim da Silva Linheira, Manosl José
da Rocha Gonçalves e Carolina da Silva Gon-
çalves, para o commarcio de saccos nesta
praça A rua da Assemblaa n. 13, com o ca-
pital de 21:000$, sob a firma de Linheira.
Rocha & Comp.

De José Ribeiro França, Agostinho Gomes
e o commandita rio Antonio Ribeiro Variaria
tis. Cunha, para o couIrnorcio de chi, cera,
etc., nesta praça

'
 á rua do Ouvidor 1,

com o capital de 60:0 1)0fi, sendo metade do
aammanditario, sob a firma do França Games
& Comp.

De José de Souza Loureiro e Fran:isco de
Sorna Loureiro, para o comercio da ca-
rcassa, etc., nesta praça, á rua Dr. Dias da
Cruz n. 2, com o capital do 20:0003, sob a
firma de Loureiro & Coma.

Alterações - Das suciedail cortunerciaea
desta. praça Camarão Chaves & Comp., Mon-
teiro Sirnas & Comp., Seraphim Vi :ira &
Comp. e Adolpho Garcia & Cruz p ria retirada
dos seguintes socios Mancas, do Pinho Oliveira
Chaves. Braul to Norberto tle Castro Guidão,
Frederico Teixeira de Queiroz e Cainello
Garcia.

IMPOSTOS DE CONSUMO

llgistro c renda dc estampilhas

Faço publico que, ile acc-iril,) com o regula-
mento que baixou iiam o tlerato n.3.535, de
21 do In iz passado, hoje publicado no Mario
Official, os Srs. fabricantes, negociantes o

1

 marcadoras ambulantes (los artigos a que se
refere o art. li' do mesmo regulam :nto (levo-
rãi) registrar, até o (lia 28 de fevereiro pro-
zuno futuro, nesta Recebedoria, não só os



634 Quarta- %ira 14 DIÁRIO OFFICIAL	 reieieirã 11900

seus estabelecimentos, como os! individuos que
empragaretn na venda ambulante (art. 2"),
mediante as seguintes taxas (art. 11):

200 000Fii bl'ic is 	
Depaitosdu fibricaa e CaS'IS cora-

in erciaes por grosso 	  100$000
Casas c.onsinerciise,s retalli i ata.s, ex-

clusivamente de productos tribu-
tada;	  50009

Casas commet'ciaes retalhistas com
outros rarr as de negocio alem do
products) tributado 	 	 30$000

Casas conimarciaes retalhistas de
mais de um pro lacto, tributado 	  20$000

M ercador ambulante por conta pro-
pria ou ilhai20$000• 

Paliteno fabricante tratalhando só
ou com peque to numero de ope-
rarios e por conta propria 	  20000
Não são considerados mercadores au.bu-

lentes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras do mercadorias, as
gemes, entretanto, deverão estar saltadas
(art. 20, segunda parte).

E' isento do pagamento do registro o pe-
qnenci fabricanta que não estiver sujeito ao
ire arado de 11 i'ustria e preflass (art. 11,
parag,rapho unico).

,a(sa fabricantes, comrnerciantes por grosso
e retalhistas o mercadores ambulantes do
bengalas, calçado, cartas de jogar, chapees,
censervas, especialidades pharmaceusicas, par-
fumarias, phasphoros, sal, velas e vinagre,
serão fornacidos gratuitamente os registros,
si ia . se acharem registrados para o fabrico ou
com. mareio de outros gemeras sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2', paragrapho
unico.)

Os industriaes e commerciantea, que se es-
tabe2 acotem depois de °8 de Fevereiro, deve-
rão obter o registro an e.i!L; iniciarem suas;
operações commerciaes. pa y( ndo integral-
mente respeetiva taxa, qurlquer que seja a
época em que o obtenha'n f arta 3').

Incorrerão na multa. do 300.-:: os fabricantes
e negociastes que ma° registrarem o seu esta
belac;nuento de conformidade cora o que vae
acima expesto e consta do capitulo 2 . ' do
mesmo regula.mento (art. 28, lettra (1.)

Outro:sina que, de accordo com o disposto
no art. 71, os itnnortadore.s e os negociant
por gro ao ou a retalho, q Ita durante o prazo
de °O dias, a contar do hoje, ainda tiverem
em seus entabelecimentoa inercadoriaa não
estampilhadas. ou est i in pilhadas inco , npleta-
mento, deverão sapprir-se ii st reparliçãe
das estam talhas necessa ri aa que, por excepçãa
ao que dispoem os arta.22 e 23, serão durante
o mesmo prazo VOIDlid : 1 5; é TI qualquer quanti-
dad e, parat qualquer espeeie e a qualquer
pessoa.

Para o stock existente nas casas comalea.
eines de chapeis e t ecidoa sara() veadidas es-
tampilhaa a prazo do seis ¡nevas aos nego-
canadas que n requererem e em quantia nunca
inferior a 54 1o$, mediante termo respou-
Sabilida . lo em que se garanta o debito com as
mercadora, samtaiterias, armações, utenei-
lios e movois existentes nas casas CORIffler-
eines raquer altas (art. G8).

Recebe heis da Capital Federal, 27 de ja-
neiro de 1900.-0 director intorino, J.Rantos
da ,Silea Junior. 	 l•

ISscoltLUHitnr do Ilrazil
Da ordem do Exm. Sr. general do divisão

vominaeda nte (beata escola e prasidente do
conselho eronoinico, faço publico que, ao meio-
dia do 21 do fevereiro proxidie. serão rece-
bidas psopostas pata compra tios artigos
aaai ao declaradoa, destinado; ao serviça do
r„ mala de alumes. assim como ferragens
para os anil naes, durante o "ate semestre
(I s de 100:1), a saber:

Laveas

Chicaras o pires de grata(' e do meia por-
cel.aua, gran •les para chá, duzia .

Chicaras e pires de granito e de meia por-
canana, peoueeas, para café, (luzia.

Molheiras do louça e de granito, uma.
Moring ues de barro com prato, diversas

qualidades, unia.
Pratos rasos do meia porcellana o de gra-

nito, duzia.
Pratos fundos de meia parcollana e de gra-

nito, (luzia.
Pratos teavessos de meia porcellana e de

granito, tend u de 3 . ) a 40 e de tiO a 80 centi-
metros de comprimento, um.

Vidros e ery:ttes

Copos de vidro e da meio crystal para
agua. (luzia.

Garrafas de vidro e de meio crystal para
vinho, com capacidade para um e dous li-
tros, uma.

Globos de vidro lisos e opacas, para arane
delas do illumivação a gaz, um.

Manteigueiras de vidro, diversos tamanhos.
uma.

Agatha, metal e ferro

Assara teimes do metal e de agatha com ca-
pacidsda do meio e um kilo, um.

Bacias ile ferro eseanhada com 50, 60 e 70
cenlinietras do diametro, uma.

Bandejas de folha dobrada, pintadas, di-
versos tamanhos, uma.

Baldes de zinco e de agatha, com capaci-
dade para 15 a 20 litros, mais ou menos, um.

Bules de metal e de agatha coro capacidade
para 2 e 3 litros.

Cafeteiras de metal e de agatha com capa-
cidade para 2, 3 e 4 litros

Canecas de aeatha com capacidade para 1
litro.

Capachos de arame com um metro de com-
primeato, mais ou menos, um.

Colheres pequenas de christofle para chá,

Colheres de chriatoflo para sopa, duzia.
Colheres do christofla para arroz, uma.
Courbas de ferro estanhai° e de agatha

paia cozinha, diversos tamanhos, uma.
Conchas de christolle para assuca,r, uma.
Conelaus de christofle para sopa, uma.
Fesi rendeiras de agatlia, uma.
Facas Rodger para ineaa, duzia.
Facas Rodger para sabremasa, duzia.
Facas-punhaes para cozinha, uma.
F.irinheiras de folha, pintadas, uma.
Girfo z ,te christolle pra mesa, duzia.
Gase s do ferro, granilea (tridentas), para

ceztillia. um .
Mãos ule cabides, uma.
Manteigueiras do metal, pequenas, uma.
Paliteirua lo matai.
Sopeiraa da metal e de agatlia, com capa-
cidade para cinco lisros, uma.
Terrin is de matai o de agastei. com  capa-
cidade para quatro litros, uma.
Trinehintes Rodear, um.
.kssadeiras, ouldoitins, cassarolas de ferro

esmaltado, iguaes aos typos existentes na
escuta, kilo.

('oncJrto de utensilios

Mesas o aparadores de madeira de pinho o
de lei.

Ferra jens par aniniaes

Ferradu sas para cavallos e muares, uma.
Cravos allemães, milheiro.
Os contractantes se obrigarão a todas as

condições impostas para contractos feitos
pala Intendenci i da Guerra e com suas pra
p stas aresent (rã() a quantia de 1003 como
g irantia para assignatura do seu couti acto.

Os licitantes deverão apresentar as amos-
tras do todos os artigos que se propuzerem a
fornecer.

Escola Militar do Bi'azil, 27 de janeiro de
1900.-0 escripturario, Felippe Fred. Lohrs.

(•

Intendem:31a Geral da Guerra
FERRO E ARTIGOS SEMELHANTES—PARAFUSOS,

PREGOS E leacnas---eanv:ko pE PEDRA E MA-
DEIRAS

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 17 do corrente até
as 11 horas da manhã para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante O
primeiro semestre do corrente anuo.

As pessoas que pretenderem contractar
E 'tes fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na P secção desta inten-
denca. onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na luirma, do regulamento
e ordens em vigor ; e bem as-dm a caução de
1:0003 na Conta lona Gerai da Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, easriptas com tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazerem-se rep ae-
sentar legalmente na occaaião da sessão,
devendo na referida prop 'ata fazer a declara-
ção de se sujdtarem á iludia de 5 is. caso se
recusarem a assignar o respectivo contracto.

Primeira secção da Intendencia aleral da
Guerra, 13 de fevereiro de 1900.—Manoel
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.	 (.

--
nnboratorio C:h 1:n1 na 1Pliar-

mucetait leo	 i tilar
CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e utensilios
De conforini lade com a ordem do Minis-

terio da Guerra e as instruções do director
geral de santo do exercito, faço publico que
a commissão do compras deste laboratorio se
reunirá no dia 22 do corrente moa para o
recebimento das peopostas p ura fornecimento,
no correnta exercia u, ti is drogas, medica-
mentes, appositos, vasilhame e utonsilios de
pha, 'macia de prarec'encia estr (ngeira..

A concurrencia te rá legar na s la da admi-
nistração do laboraturio, ás 10 horas da ma-
nhã do r ;ferido (lia.

As pessoas que pretenderem contractar
este fornecimento deverão procurar na labo-
ratorio até o dia anterior ao da concurroncia,
a relaeão impressa dos artesos precisos e as
cond i ções p . ra base do contracto.

O fornecimento a' fará em duas porções ou
partidas correspondentes lies deus semestres
reguladuta, porem, pelos respectivos pedidos.

cada uma deltas sara sat isfeita em Sdét
totalidade por impartação uli ecta do estran-
geiro com destino ao laboratorio, por conta e
risco do contractante.

os volumes contei to os artigos serão en
tragues na Altandega desta Capital, e despa-
chadas meliante os conhecimentos de em-
barque apresent idos em tempo á Direcção
Geral de Sande do Exercito, saliindo directa-
mente da .\leundesszt para o laboratorio os re-
feridos volumes.

As propostas serão impressas e era dupli-
cata, servindo para essa fim as releçõ s for-
needla q e 'serão entreaues fecha•las em capa,
em sessão da oomm ssii-o

Bom assim, sara° assignadas com tinta
preta sobre o salto competente e rubricadas
todas as folhar, não pe, ando conter rasuras
nem osanalaa,

Nenhuma proposta será recebida pela: com-
missão sem que antes o proponente apre-
sente documentos que prov 'm haver pago os
impostos do sua industria e haver depositado
no cofre da Contadoria Ge da Guerra a
quantia de tres contos de róis (3.00($) como
garantia para a essignatura e execução

para os artigos se rafe-
do	 to.oconptrreaccospropostos

rirão ás quantidades mencionadas na relação
a deverão sor em moeda sterlina (ouro com-
preliend idas Velas as deapezas até a chegada
dos volumes na Altandega.

As propostas só poderão ser por completo
de todos os artigos relacionados e serão Com-
paradas pelas respectivas importancias te-
tte% sendo preferida aqueldi que oferecer
maiores vantagens em preços e qualidade dos
artigos.
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Feniereiro —1000 ans
case.	 •••-s	 •••••

O pagamento se fará pela fórma estipulada
nas condições para base dos contractos.

Os proponentes devarão se achar presentes
ou se fazerem legalmente repres a ntar no
acto da coneurrencia, ficando-lhes reservado
o direito para assignatura do contracto.

No laboratorio se darão todos os esclare-
cimentos precisos sobre as condições dos ar-
tigos a serem contractados.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assignar
ocontracto, perdera, revertendo para a Fa-
zenda Nacional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Gucara..

Secretaria do Laboratario Chimico Phar-
maceutico Militar, 1 de favereiro de 1900.—
Josè Antonio do Azeredo Vitnna, escriptura.
rio-secretario da commissão.	 (.

Mintsterio da Industrla Viu
ção e Obras I'ublicas

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Do ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, até a 1 hora da tarde do dia 18 do março
proximo vindouro, se receberão propostas na
Directoria Geral de Obras e Viação da rosp
ctiva Secretaria de Eta rio, para o contracto
das obras do trecho do extincto prolonaa-
mento da Estrada de Ferro de Porta Aleore
a Uruguayana, entre C,arvoracy e Alegrete,
e trafego de toda a linha, do Alegrete a Uru-
guayana.

As ditas propostas offerecerão vantagens
sobre o contracto de 30 de março da 1899,
celebrado coai Carlos Alegre, ultimamente
fallecido, contracto que em seguida vae re-
produzido para conhecimento de todos a
quem possa interessar.

A couçio de cpte trata a clausula VII do
alludido contracto fica elevada ao triplo.

O pampanente depo-itorá do Th ssourn Fe•
deral a quantia de dons contos do réis (2:00aa)
para garantir a assignattira do contracto
dentro do prazo de 30 dias, depois de noti ri-
e,aslo p rio Diario O fficial da acceitação de sua
proposta, sob pena (le perder a mesma caução,
caso assim o não faça.

Si outra proposta não oferecer vantagens
sobre a que apreaentar o engenheiro Adolpho
Costa da Cunha Lima, será a deste proferiaa,
mediante as necessari is garantias.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 18
de janeiro de 1900. — Cacear.) Cesar de Cam-
pos, director geral.

CONTRACTO A QUE SE REEERE ESTE EDITAL

Am trinta dias do mis de março de mil
oitocentos e noventa o nove, pres (tite.s
Secrotana do Estado (los Negocies da In lu-
stral, Viação e Obras Publicas, no Rio de
Janeiro, o Senhor Doutor Severino dos Santos
Vieira, Ministro ile Estado dos Negecios da
mesma Repartição, por parte do Governo Fe-
deral dos Estados Uni los do Brazil, o Seahor
Carlos A legrealealarsu o Sp uhor Ministrolue,
de acanalo com o decreto numero tros mil du-
zentos e oito de trinta o um dejaneiro do antro
corrente, usarei° di autorizaçao constante do
artigo vinte e coco, tatua —e—

'
 da lei nu

moro quinhentos e sessenta, de trinta e um
de dezembro da mil oitocentos e novonta
oito, e attendendo á exposialta do engsnliairo
fiscal da Estrada de Ferro (In Parto Alegre a
Uritguayana, resolvia coatrastar coro o •dito
Senhor Carlos Alegre a conclusão do trecho
do extincto prolong ruato da mesma Estrada
entre Carvoracy e Alogreta, e trafego, á sua
custa e sob sua rasaonsallida :e, do toda
linha de Alegrete a Uruguaya,na, observ .n-
do-se as seguintes clausulas:

E' concedido a Cal )s Alegra o direito de
concluir á sua custa o trecho do extincto
prolongamento d t (Sarada de Ferro de Porto
Alegre a Urtiguayana, de Carsora sy a Ale-
greto, dentro eo prazo do um anuo, a contar
da data deste conte acto, o trafegar toda a

linha entro Alegrete e Uruguayana, igual-
mente á sua custa e sob sua responsabi-
lidade.

II
O prazo da presente concessão para uso e

goso da estrada entre Uraguayana e Ale-
grete será do dez armes, fornecendo-lhe o
Governo o material adquirido para a con-
strticçãn do extincto prolongamento, que for
necessario para e conclusão do trecho a que
allude o presente contracto e correndo as
despezas do conducção daquelle material par
conta do contractanto.

III
Montará o enntractante as quarenta pontes

de ferro entre Ca,rvOrany e Alegrete. ex-
istentes á margem da linha ; deven lo, nessas
pontes e sobre n leito da estrada, empregar
dormentes nas condições exigalas no contracto
Malaquias Toohey e Freitas Reis.

IV
Nos pontos da linha que, precisando de

obras de arte, não as tenham construi rias já,
é permitlido ao cantrtetanta fazor passagens
provisorias nas condições de segurança para a
velocidaie d vinte e cinco a trinta kilornetros.
Caso seja necessario dar a essas passagens
caracter detinitivo, a juizo do Governo, este,
no um do pr ao deste contracto, indarnnizarã
o contraotante do excosso de dospnsa feita
para dar-lhe esse caracter daflaitivo sbbre a
que seria nxessaria para a obra provisoria.

V.
O contractante obriga se a conservar em

perfeito estado o trecho e respectivas dopen -
(tendias da linha já eons,truida,de Uruguayana
a Carvoracy, e que vier a construir de Car-
voracy a Alegrete. sob pena de rescisão do
contracto e de perda da caução, de modo a
perrnittir aos tren s , com toda a segurançs, a
velocidade de 25 a 30 kilometros por hora.

VI.
O Governo in lemniz ira o contra.ctanted o

material rodante que alia adquirir para o
serv,ço do trafego, si, fio lo o prazo deste
contracto, não pseferir arrendar ao mesmo
contract -nte a estrada nas mesmas condições
do actual contracto de urrem' :mento á rano
p (gnie Auxilinire dos Phomins de Per au
ftrt'sil. por tampa que não exceda o da ter-
minação do refsrido contracto.

VII
O contractanta prestará uma canção de

hz contos de réis (10:000a), recolhida aos
cofres d União, em moeda nacional ou arn
apolices divi la publica, para garantia da
oxecução dote coatracto.

VIII
O contractante obriga se a entrar mensal e

a leantadam ente para os cofres publicos com
a qu 'TOSA de trasentes mil réis (300$), &Neta
nada ás dospszas de fiscalização da constru-
ção e do trafego.

1X
caução do que trata a clausula setima

será reforçada annutlmente com a quota de
dez por cento (10 0 /o) dos lucros liquidos que
realizar o contractaute.

X
As tarifas para passag ares, h , g , gens, en-

commondas e mercadorias serão approvadas
pio Governo e terão por aase de calculo os
preços actualmente cobrados pelo contra-
ctanto no trecao Urugtetyana-Carvoraoy.

XI
O contractante não poderá abrir ao trafego

porção alguma de estrala entro Carvoracy
e Alegrete sem pravio exame e autorização
do engenheiro fiscal do Governo.

XII
Case antes de terminado o prazo do dez

annoe convencionado na clausula segunda,
o Governo precise do trafegar o trecho a que
Se refere este contracto, indemnizará o con-
tractante do tantas declinas pertas do capital
empregado nas obras de cenclusão quantos
annns faltarem para terminar o remedo
p-az), mais os juruti de str por mit) (7 o/.)
a) anno, sobre o capital tetll, pagos ror o:-

mestres vencidos, a contar do semestre em
que tomar posse da estrada, ate o fim do
mesmo prazo.

XIII
O excesso da renda liquida da estrada sobre

oito por conto (5 0/e) do capital empregado
nas obras de conclusão reverterá á amortiza-
ção da importancia gasta nas obras dotiniti-
vas da mesma estrada ou será applicado á
execução dessas obras.

Por assim haverem accordado, e por ter
sido depositada a calção de dez contos de réis
(I0:000a), segundo telogramma do nove (9) do
mez de março corrente, do delegado fiscal do
Thesoum Federal, em Porto Alcore, dirigido
ao Sr. Ministro, mando , : o mesmo Sr. Minis-
tro lavrar o presente contracto, que assigna
com o Sr. Carlos Al arre, com as testemunhas
Arthur Leal Nabnco de Araujo e Raymundo
Pereira e Souza, e cotnmigo José Joxquirn do
Moraes Rogo, que o escrevi.

•

ADDITAMENTO

Eia aaldamento ao edital do 19 de janeiro
fin-lo, para o contracto das obras do trectio do
°afinca) prolongamento da Estrada de Ferro
de Porto Alegre a Urtiailayana, entre Cervo-
rue- o Alegrete e trafega de toda a linha de
Alegrete a Urtiguayana, se faz publico, de
ordem do Sr. Ministro, que no escriptorio do
engenheiro-fiscal daquolla estrada tambem
poderão ser apresentadas propostas para
aquelle fim até o mesmo dia e hora, feitas as
cauções na Delezacia Fiscal competente.

Directoria Geral do Obras e Viação, G de
fevereiro de I900.—Caetano Cesar de Coi pos,
director geral.

Estrada (lo Perro Contrai
do 11.3razil

C)NCURRENCIA PARA LAVAGEM DAS PEÇAS DE
ROUPA I1E USO NO3 E4CRIPTOAIOS E NOS
TRENS

DP ordem da airactoria faço publ'eo que ás
12 horas do dia 20 do corrente soro re-
rebelas propostas para o serviço de lavarem
e alisamento a fa rro de eneonimar, das peças
de roupa de uso nos escriptorio3 e nos trens
desta estrada.

As baso s para o contracto acham-se á (tis-
1isoosiçio dos concorrentes nosta. soera-
taria„

O proponentes deverão apresentar-se
nesta repartição no (lia e hora a ima men-
cionados, trazendo as propostas fech idas, es-
cri ptas com tinta preta, devidamente sei-
la Ias, datadas, ass i gnadae e com ia nono°
das rasidencias, as motes serão abertas e
lidas em suas prssenças.

Socretarat da Directoria do Estrada do
Ferro Contrai do Brazil, 8 de fevereiro de
MO.— O secretario, Ma,re1 Fernandes Fi-
gueira.	 (.

Estrada de Ferro do Mc)
do Ouro

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE DI-
FEROS MATERIAES PARA O CONSUMO DO
PRIMEIRO SEMItsTRE DE I9O0
De ordem do cidadão director desta estrada,

faço publico que as 12 horas do dia 28 do
corrent e no eseriptorio da directoria na
Ponta do Cajú, serão recebidas propostas
para fornecimento de diversos matames para
o cuosumo do 1 . semestse de 1900, de ao-
côrdo com as seguintes bases para o con-
tracto

Os materia.es serão de qualidade e deve-
rão ser entregues, mediante recibo, ao al-
moxarife da Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
na Ponta do Cai ti.

As seguintes relações acham-se á disposição
dos Srs. concurreates nu oscriptorio da dire-
ctoria, a saber ;
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N. I. 0' .j .,etos	 es	 desonho,
etc.

N. 2. Ferro e outros met les, ferramentas
e artigos semelhantes.

N. 3. Tintas, dreg;..s e artigos semelhantes
para pintura.

N. 4. Artigos diversos.
N. 5. Matereal do construcção—Madeirae,

cal, tijolos, etc.
O. Srs. concurrentes deverão e ffectuar

previa marte na thesoararia de:ta estrada a
can•ão de cem mil reis (100$000), ranço esta
que revert, ‘ ,ra para o eofte da estrada, si,
vei seri . ht uma proposta, o prponente re-
cusar-se e as , ignar o respectivo contracto.

Oe recib	 d,e,sa caie:ão serio exhibidoe oin
seperado, hora elitea indicada, no acto da
a peeent leão da, propostas, que. (levem estar
em envolucros fecha los, contendo por fora
03 trines dos proponentes.

As propostas. paia serem recebidas e con-
sideradas, além (las mencionadas formalida-
de .e devem ser escriptas com tinta preta,
soltadas devidamente. datadas e a.ssignadas,
indicando a reeidencia do proponente; serão
abortas na presença dos apresentantes, o,
das que satisfizerem os requisitos legaee,
acima indicados, pieiceder . se-lia em seguida
á (Tura 'ração e leitora.

Fecriptorio da Directoria da Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, Ponta do Cajá, em UI
de fevereiro de 1900.-0 1 eseripturari 1,
Jo,7o Tamagnimi de Abreu Net, [n. o.	 (•

1- ) ARTE COMMERCIAL

Algodão em rama da Parallybi 	
Arroz de Rangoon, marca Arracan
Assuca.r la Bailia, branco, eryStal 	

	Pernambuco 3. som 	
• »

•	

masca vinho 	
• »	 mascivo 	
• »	 farofa 	
» » Sergipe, rine...avinho 	
• »	

•	

rua ,cavo 	
Breu airkricano 	
Barril/ia ingleza 	
Café typo n. I, *) e 3 	  Nominfies.

	

lo 4 	 	 11575 a 11$643
• »	 » 5 	 	 I 1$e:t .t a 11$302

10$962 a 11$166

	

» 7 	 	 10$6e2 a 10$690

	

» 8 	 	 10:$213 a U281
• »	 » O 	 	 9$873 a 9$94l
• »	 » 10 	  Nominal.

Farinha groesa de mandioca de diversas pra-

	

codencias 	 	 10;1,500 por 45 kilos.
Farinha de tr;go do Moinho Fluminense

00, S. Leopoldo 	 	 	  34000 a 45$000 por 2,2 saccos.
Farinha do trigo do Rio de Janeiro — Hour

Mills —Nacional 	
Farinha idem idem idem Brazileira 	
Farinha do Rio Grande do Sul—Cometa 	
Farielia diet do Rio da Prata,—CorOa 	
Farello do MJinho Flinnineise 	
Dito ideen. \loinlio Inglez 	
Feijão preto de Porto Alogro 	
Gr .xa do Rio GranJo. 	

efe amerie mio 	
abe) de aleo Ião americano 	
p hoeph 0.0 do Corityl.a 	
Sal da Nfac declaro o cominam, a chegar...

Ilf>10t li)) de :t r() do fevereiro do 11011(?iin -Junto dos
Corretores-a do Mercadorias e Atavio -1

— 13e200 por 10 kilos.
— 22$')00 por saciei.
'7e0 a $710 por kilo.

$660 a $670 »
»

- S370 » »
- 370 » »
- e510 »
- S:140 »

27$e00	 280 libras.
e:260 por kilo.

por 10 kilos.
O » »
» »
.	 .
11,

>>

45$000
44$000 »	 ».

7$500	 1/4 »
38.$ 000 » 2,1 2	 »
5$500	 sacco de 40 ledos
5S500 »	 »

15$000 a 16$000 » 60 »
1$120	 » kilo.

- 12$600 » caixa
— 1O00 »
- 54$010 » lata.
- 3$900 » alqueire do 40 litros.

C81111:11'81 yudieal (1os' Corre-
Oef!,4 Eli) INItlaOSI Ibliblieos

C:apital Federal

cuRso oFFICIAI. DE CAMBIO E Ma.:DA 31ETALL1CA

	

00 to 1:o	 A' tista

Sobre Lorelres 	 	 7 '29'32 7 570e4
Sobro Pariz 	 	 1$?01	 1.;208

Sobre Ilamburgo 	 	 1$187	 1$192
Sobro Batia 	

-	

51$149
Sobre Portugal 	 	 .1S9
Sobro Nova-York	 6$265

F..ob3ranos
Ouro nacional, por 1$	 3$181

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS
•

'Vaias

Apolices geraes de 5 "/., cautela
Ditas geraes miula. je 5
Ditas gomes de 1:000f, 5
Dita do Pinprestimo Nacional de

1895, port 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, nom. 	
Bancos

Banco Construct°, do Brazil
Dito /la Republica do Brazil
Dita C,onmercio. integ 	

Companhias

Comp. Coustrucçr)es Ur'.anas,50n!„
Dita Estrada de Ferro Oeete

Moias, c; 37 1/2 "1 	
Dita NIeltieiamentos no Ilrazil 	
Dita Loterias Nacionaes do Brazil
Dita S. Cliristeseie 	
Dita Tecido s PrOgress0 In(lUArial

Cipital Federal. 13 de fevereiro de
O syndico, Josd Claudio da Saca.

nEcrieloaçÃo

A cotaeão °Melai ii cimbio, sobro Pariz,
a O v foi no dia 12 do corrente de 116
o não de 1215, como salliu publicado.

Gaeital Fe leral, 13 de 1' voreiro do 1900.-
O syndico, Jasj Clau f,'ic da .5i1ra.

Pita

Para

Para

Pra

ANNUNCIOS

Improilma NaciOnal

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regimento de custas judicia-
rias da Justiça Federal, ao preço do 500 reis
cada exemplar.

Companhia tílositues do Rio
do Janeiro

TERCEIRA CONveCm:Ão tlJ ..3SUBLEA oáetar.
EXTRAW:DINAnti

Não fendo comparecido numero de accio-
nist as representarei° .lous terças do capital,
convido os Srs. arcionistas a SC reuniremn no
dii 14 de fevereiro concede, a 1 hora da
tar	 no eseriptorio di companhia, á rua
da Quite n. atim de tomarem
conhecimento d ref. Teia ( 143 estatutos reque-
rida rxr . varies accionistas.

Nt fiirina do fin . .1 da art. 17 dos esta-
tutos, a asseml•lea deliberará co:n qualquer
numero.

Rio .to Janeiro, O de fevereiro do 1900.—
— Mu-lie/to Ga rcez, presidente da com-
panhia.	 •

ár

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — 1900

845.rA00
8.19;s0n0
883$000

870$003

12$000
194$500
194$750

351)0

5$5C0
16$000

112$1)00
1;4500
21i5$100

Acha-sa á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regulamento para a arree
dos impostos de consumo, ao preço de 500 reis

1900.— cada exemplar.

FRETES

latuerpia, :15 seb. o 5 0/0 por tonelada de 1.000 Mios.

Bardoa.ux, 40 francos e 10 "/. par 900 kilas.

Bremen, 35 sch. e 5 "/..

o 'Lavre, 35 trancos e 10 °A, por 900 kilos.

pára, nas 'lima, 40 francos e 10 "'o por 1.000 Mios.

Para Genova, 4) francos o 10 1„ por tenelaia de 1.000 kiloe.

Para Nova Orleans, 50 cent. e 5 °/„ por sacca de 60 Mios.

Para New-York, 50 cent. e 5 0 /0 por sacai lo 6..)

Para Londres e Southampton, 30 sch. -; 5 ,./„ por t3n ;L ida da ler e)

Para M mt-wideo e Buenos Ayres, 3$0 O p eaceo de 60 kilos.

ENGAJANIENTOs

Para Nfarsolha. vapor Les Alp .?s, 10.000 sacc is co ai café

Para Bordeaux vapor Curdilld,-e, 375 ditas idem.

Para New.-Orleans vapor C .donibi,s, 22.50) ditas idem.
l72$000	 Para o Rio da Prata vapor Port ,4gil, 630 dit t s idem.

oresidente.—Jaeto Severiao da Silva, secretario.


